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PREFBITT'RÀ IIT'NICIPÀI. DE ITÀPOROROCÀ
sEroR DE COrIIRÀÍÀÇÃO
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EDITÀÍ., Licitação
pRocEsso ÀDMrNrsr8,arrvo No 25011?PP00001
r,rcruçÃo No . oooo1,/2025
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIÀL
CRITÉRIo: MENoR PREÇO POR ITEM
r,EGrs],ÀÇÂo: LRr 14 .133 / 2027

Órgão Realizador do Certame:
PRÉFEITURA MUNICIPÀI DE ITAPOROROCA

RUA CONEGO EAUSTINO JOR6E DE CÀRVÀLHO, SN . CENTRO - ITAPOROROCA - PB.

cEP: 58275-OOO - E-mail: plfliIicitacao20l3GhotmaiI. com - fe1.: (083) 3294\772

O órgao Realizador do Certamê acima qualificado, insclj.to no CNP.I 09.165'176/0001-78,
doravante danooinrdo !i4rl.!úantc ORC, torna público para colhecimento dê quantos possam

interêssar que fará reaLizar através do Plegoeiro, assessolado po! sua Eguipe dê Apoio, às
08:30 horas do dia 31 dê Janeito de 2025, no enderêço acima indicado, IicitaÇáo na modalidade
pregão n" oooal/2025, na forma presencial, com critério de julgamênto rnenor preÇo por item, e

o fotnecimento realizado na foEna pârcelada; tudo de acordo com este instrumênto e em

observância a Lei I'ederal no 14.133, de 1" de Abril de 2O2l; Lei Complementar n" 123. dê 14 de

Dezêdcro dê 2oo6; e legislação pertinente. consideradas as alteraÇÕes posteriores das

referidas normas; confonne os critérios e procedimentos a seguir definidos, almejando obtêr a

mel-hor proposta pala: ÀguisiÇôe§ parceladas de coÍüustlveis e lubrificantes destinados a

atênde! a frota veicular prôpria e/ou locada da edilidade e suas secletarias, inclusivê Fundo

l'íunicipal de Saúde.

Drtà d. .berturâ dr râêsâo púbtice: 3L/|L/2O25. Eorário: 08:30 - horiiio de BEaríIia.
LocaL: no êndereço acima indicado.

1.0.DO OBiTETO
l.l.ConstitLri objeto da ptêsente licitaÇãot AquislÇões parcê.1-adas de cÔnbustiveis e

Iubrificantes destinados a atênder a frota veicufar própria e/ou focada da edilidade e §uas
secretarias, inclusive Eundo Municipat de Saúde.
1.2.Às especificações do objeto ora licitado - quantitativo e condiÇõês -, encontrarn-§ê
devidamente dêtalhadas no corrêspondentê Têrmo de Refe!ência - Ànêxo I destê instrumênto.
1.3.À licitaÇão será divj.dj.da em itens, conforme tabela constante do Têrmo de Rêfe!ência,
facultando-se ao licitante a participaÇão êm quantos itêns forem de seu intêrêsse.
1.4.0 critério de julgâmento adotado será o mêno! preÇo, observadas as exj-gências contidas
neste j.nstrr]mento e seus anexos guanto às especificaÇôes do objeto'
1.5.À contlataÇão acima descrita, que será processada nos termos dêste instrumento
convocatório, especificaÇôes técnicas e informaÇões complementares que o acoÍnpanham, quando

fo! o caso, justifica-se: Peta nece§sidade da devj.da efetivaÇão de compra para suprir demanda

êspêcifica - Agrlisições palceladas de conüustiveis e 1ub!ificantes destinados a atêndel a

frãta veicular irópria e/àu locada da edilj-dade ê suas sectetarias, incfusive Fundo Municipal
dê saúdê -, considerada oportuna e imprescindivel, bem como lelevantê medida de intelessê
público; e ainda, pela necessidade de dêsenvolvimento de açõe§ continuadas para a PromoÇáo de

àtirid"d." pertinàntes, visando à rnaximizaÇáo dos reculsos en rê}ação aos objetivos
plogtamados, observadas as diretrizês e metas definidas nas fêrramentas de planejamento
aprovadas.
l.6.NareferidacontrataÇãosêráconcedidotratamentodiferenciadoesimplificadopalaas
Microernpresas e Empresas de Pêqueno Porte, nos limitês previstos da Lei 123/06, considêladas
as hipóieses ê condiÇõês determinadas no ÀÍt. 4o, da Lei 14'133/21' Todavia, serãÔ afastados
os beneficios estabelecidos nos Àrts. 41 ê 48, por êstarem ptesentes, dê forma isoladâ ou

sirnuLtânea, as situaÇõês previstas nos Inci§os r1 e rrI, do Àrt' 49, todos da Lei 123/06'

2.O
2.7

DÀ ]UPUGNÀÇ.[ô ÀO EDITÀT E DO PEDIDO DE ESCIÀRECI}'ENTO
InformaÇôes ou esclarêcimentos soblê esta licitaÇão, serão prestados nos horários normals

de expediente: das 08:00 as 12:00 ho.as.
2.2,Qualquer pessoa - cidadão ou licitante - é parte legitima para
certame por j.!regula!idade ou para solicitar êsclarecimênto sobre
encaminhár o respectivo pedido, diriqido ao Pregoeiro, até 03 (três)
dê abertura da sessáo púbLica. exclusivamente, da sêguinte forma:
2.2.1.No endereÇo: Rua Conego Faustino iorge dê Carvalho, SN -

impugnar o Ed
os seus termÔ

deste
evêndo

dias útêis ant "data

I tapororoca a

Itapororoca - PB; protocolizando o original, nos hÔlárj'os normais
indicados.

de êxp aclma



2.3.o pregoelro responderá aos pedidos de escLarecimentos ou irnpugnaÇão no pradldal até três
dias úteis, contado da data de seu recebimênto, limitado ao úItino dia útil âPàfrYtr I datâ da
abêrtura do certâmê, e poderá reguisitar subsldios formais aos responsáve iutela' elaboraÇão
destê Edital- e dôs sêus anexos,
2.4.À impugnaÇâo náo possui efeito suspensivo, sendo a sua concessão medida excepcional que
dêverá ser motivada pelo Prêgoeiro, nos autos do processo de licitaÇáo.
2.5.Àcol-hida a impugnaÇão contra o Bdital-, se!á definida e publicadâ nova data para leallzaÇão
do celtame, obselvados os prazos fj.xados na norma vigente.
2.6.Às respostas aos pedidos de esclarecinentos e impugnaÇões serâo divulgadas eÍn sÍtio
êIêtrônico oficial do oRC, dentro do pra20 êstabelecido no iteÍn 2.3, e vincularão os
participantes e a ÀdministraÇão.

3.O.DOS Er.EÀíENTOS PÀRÀ r.ÍCrrÀçíO
3.1.Aos participantes seráo folnecidos os seguintes elenentos gue integram este Edital para
todos os fins e efeitos:
3.1.1.ÀNEXO I - TER!{O DE REFERÊNCIA . ESPECÍFICAÇÕES;
3.1,2.ÀNEXO II - MODELO DE DECIÀRÀÇÃO - de não empleqar menor;
3.1.3.ÀNEXO III - MODELO DE DECIÀRÀÇÃO - gue a plopo§ta compreende a integÍalidade dos custos;
3.1,4.ÀNEXO IV - ITODELO DE DECIÀRÀÇÃO - de observância do limite de contrataÇões públicas;
3.1.5.ÀNEXO V. MINUTÀ DO CONTRÀTO;

3.1.6.ÀNEXO vI - MODELOS DE DECIÀRÀÇÔES - cumprimento de leguisitos nornativos;
3.l.?.ÀNEXO VII - ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR . ETP.
3.2.À obtênÇão do Edital será feita da seguj-nte forma:
3.2.1.Pelos endêrêÇos eletrônicos:
3.2. 1. 1.Í*rH. itapororoca.pb. gov.bÜ e
3.2.1.2. Í&,rr. tce - pb. gov. br.
3.3.Saliênta-se quê é parte integrante do presênte instrumento convocatório, na forma dê

anêxo, o colrespondentê Estudo Técnico Prel.irninar - ETP, documento constitutivo da primeira
etapa do planejamento de uma contrataÇão gue caracteliza o interesse pú-blico envolvido e a sua

melhor solução; êm atendimento ao requisito de pubLicidade determinado na norma vigente, gue

exige a publicação conjunta desses estudos com o re§pectivo Edital para garanti! plêna
transpa!ênc.ia e compêtitividade.

{. O.DO SI'PORTE IAGÀ'J
4.1.Esta Ij-citaÇão reger-se-á pela Lêi Eederal n"
Complementar n" 1-23, de 14 de Dezêmblo de 2006, e
altelaÇôes posteriores das !eferidas noínasi quê
Edital, indêpendentê dê t ranscrição.

14.133, de 1' de Àbri1 de 2O2Li Leí
LegisLaÇão pertinente, consideaadas as

ficam fazendo partes integrantes deste

5.O.tO PRTZO r DOS RICURSOS ORçàl,CLrÁBirog
5.1.O prazo Ínáximo para a execuÇão do objeto ora licitado, confoíne suas caractêllsticas e as

necessidades do ORC, e que admite prorlogaçáo nâs condiçôes e hipóteses plevistas na Lêi
14.:133/27, êstá abaixo indicado e se!á considerado a paltir da enissão do Pedido de Compra:

Entrega: 5 (cinco) dias.
5.2.O fornicimento sêrá executado de acordo com as espêcificaÇões definj.das no colrespondente
Termo de Referência1, anexo a êste instlunento. Na hipótese do rêfelido termo não êstabelecêr
o 1ocal para a entreqa, observada a denanda e oportunj.dade, essa será feita na sede do

Contratanie ou êm uma das unidades administrativas, por ele indicada, que compõê a sua

estlutura opelacional.
5.3.O plazo de vigência do colrespondente contrato se!á deterninado: até o finâl do exerclcio
financeiro de 2025, considerado da data de sua a§§inatura; podendo ser Prollogado, nas

hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14'133/21'
5.4.As dêspesas decortêntes do objeto deste certame, correráo por conta da sêguintê dotaÇão:
Rêcursos nâo vinculado§ de Inpo§tos:
02.000 Gabinete da Prêfei.ta
04 122 OO52 2OO2 Manut dos Serv de ReprêsentaÇão Oficial
Ob j etivo: I,ÍANUT DOS SERV DE REPRESENTÀÇÁO

OOOO15 3390.3099 MÀTERIAI DE CONSUMO

03.OOO sêcretaria de ÀdministraÇáo e Reculsos Hrmano§
04 P2 AO52 2003 Manut dos Serv Àdministlativos Gerais
OOOO22 3390.3099 MÀTERIÀL DE CONSUMO

04.000 Secrêtaria dê finanças
04 723 OO52 2OO6Manut do Gêrenc ê Controlê Pinanceiro
OOOO34 3390.3099 MATERIÀI DE CONSUMO

05.000 SecretaÍia de EducaÇão
12 361 o4O3 2oO9 operacionalização do Ensino Pundamental
OOOO?O 3390.3099 MÀTERIAL DE CONSUMO

12 361 0403 2011 ManutenÇão das Àtj.vidades do FUNDEB 30t
OOOO95 3390.3099 MÀTERIAL DE CONSUMO

000096 3390.3099 MÀTERIÀL DE CONSUMO

OOOO97 3390.3099 MATERIAL DE CONSUMO

OOOO98 3390.3099 MÀTERIÀL DE CONSUMO

12 361 0403 2012 Manut Prog Transf SÀLÀRIO EDUCAÇÃO

OOO115 3390.3099 MÀTERIAL DE CONSUMO

12 361 O4O3 2013 Manut Prog Nac de Apoio ao Transp Escola r - PNATE

000121 3390.3099 MÀrERrÀL DE CONSUMO



000722
\2 367
0 0 0131
!2 365
0 0 0141
12 361
000150
07.000
a8 243
000157
a8 244
0 0 0167
04 722
0001?6
08 131
000183
a8 244
000190
08.000
a4 122
aoo20'7
000208
1-7 572
oaa22a
09.090
04 492
000227
10. 100
04 724

3390.3099 MÀTERIÀL DE CONSUMO
0403 2014 Mant do Plog dê Outlas Tlansf do FND
3390.3099 MATERIÀI DE CONSUMO
0403 2015 MANUTENçÃO DAS ATTVTDADES DO ENSÍNO rNE
3390.3099 MÀTERIÀI DE CONSUMO
0403 2066 ManutenÇão das Ações de Fomento a Escola em Tempo Integr
3390.3099 MÀTERIÀ], DA CONSUMO
Sêcrêtariâ dê Àssistência Social
0122 20L6 Manut do Cons Tutelar da CrianÇa ê do Adolescente
3390.3099 MÀTERTAL DE CONSUMO

0725 2018 Manut dos Serviços Assistencia
3390.3099 MÀTERIÀL DE CONSUMO
0052 2026 ManutenÇão da Sêcrêtaria da MuI
3390.3099 MATERIAI DE CONSUMO
A].22 202'1 Manut do Eundo Municipal dos Direitps da criança e do Ado1e
33 90.3099 MÀTERIAL DE CONSUMO

0725 2068 MANÜTENÇÃO DA SECRETARIÀ DE ÀSSISTENCIA SOCIA
3390.3099 MÀTERIÀL DE CONSUMO

Secretarla de Infraestrutura e Ulbanisno
OO52 2029 Manut dos selv da sêcretaria dê Ínfra Estlutura
3390.3099 MÀTERIÀL DE CONS(,}{O
3390.3099 MATERIÀI DE CONSUMO
0611 2031 Mant dos SelviÇos dê Limpêza Public
33 90.3099 MÀTERIÀL DE CONSUMO

Procuradoria Juridica Geral
A052 2033 Manut da Procuradolia .rurldica Gêra
3390.3099 MATERIAL DE CONSUMO

Controlado!ia Interna
OO52 2034 Manut das Àtividades da Controladoria In te

000234 3390.3099 l4ATERrAr DE CONSUMO

11.110 Sêc Mun dê Dêsênv Econômico, Àgricuftura e HabitaÇão de lnteressê Social
A4 722 0052 203? Manut das Àtivi da sêc Munic de Àgricul, Pec ê Desên. Agr
OOO252 3390.3099 MÀTERIÀL DE CONSUMO

10 301 0210 2040 Manut do Programa Saude na Eamil-ia
0002?2 3390.3099 MATERTAL DE CONSUMO

12.120 Fundo Municipa.l de Saudê dê Ítapororoca
1-O 122 O21O 2042 ManutenÇão do Fundo Municipal dê sau
OOO283 3390.3099 MÀTERÍÀL DE CONSUMO

10 302 0210 204? Teto Munic da MÀC AÍüulat e Hos
OOO3O4 3390.3099 MÀTERIÀI DE CONSUMO

to 122 0725 2052 MÀNUTENÇÃO DO CONSELIIO DE S

000321 3390.3099 MÀTERÍÀI, DE CONSUMO

1,0 302 0428 2053 ManutênÇâo do Proqrama do sAM

OOO327 3390.3099 MATERIÀL DE CONSUMO

14.000 Sêcretaria Municipal dê Turismo, Esporte e Cuftura
13 392 0052 2058 Àpoio ê PromoÇão de Evêntos s
OOO35O 3390.3099 MÀTERIAL DE CONSUMO

15.000 Secretaria dê Plâneiamento e Politicas Publicas
000370 3390.3099 MATERIAr DE CONSUMO

16.000 Secrêtaria de Meio Anrbiente e Recursos Hídricos
18 541 OO52 2061 Manut. das Ativ. da sec. de Meio tunbie. e Recur. Hidri
OOO38O 3390.3099 MÃTERIAL DE CONSUMO

1?.OOO Sêcrêtaria Municipal de SegulanÇa, Defesa CiviI ê T!ânsito
04 722 OO52 2005 ManutenÇâo da atividadês da Guarda Municipa
OOO3B8 3390.3099 MATERIAI DE CONSUMO

04 L22 OO52 2062 Manut da Atj-v da Sêc I'Iun de Segurança, Def Civi] e Transit
000396 3390.3099 MATERTÀL DE CONSU!"1o

18.000 Secletaria Municipal de Transpoltês
04 122 OO52 2063 Manut das Ativi da Sêc Munic dê Transporte
OOO404 3390.3099 MATERIAL DE CONSUMO

20.000 Secretaria Municipal de obras
04 122 OO52 2064 ManutênÇão dos SêrviÇos da Secrêtaria de Ob

OOO422 3390.3099 MÀTERIAL DE CONSUMO

OOO423 3390.3099 MÀTERIAL DE CONSUMO

21.OOO ET]NDO MUNICIPÀL DE ÀSSISTENCIÀ SOCIAL
OB 244 At25 2020 155.941,00 0,13 MÀNUTDôSERVIÇoDEPRoTEÇÃoSoCIAIESPECIAL-PSE-MÉDrA.EÀITA
COMPLEXIDADB
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6.5.3
ou li
6.5.4

6.5.6

1êgis

6.6.O

OOO488 3390.3099 MÀTERIAL DE CONSUMO

6.O.DAS CONDrçôES DE PÀRIICT PAÇ.ÀO
6.1.Os proponentes que dêsêjarem participar deste certame deverão entregar ao Prêgoêiro dois
envelopês fêchados indicando. rêspêctivamentê, PROPOSTÀ e IaBILTTÀÇÁO, dêvidâmênte
identificado§, acompanhados de:
6. 1 . 1 . DêclâraÇâo dê observância do limite de contrataÇões públicas - Ànêxo IVi
6.1.1.1,4 declaraÇão de observância do 1irÂite dê contrataÇâo com a AdministraÇão Púbfica
podêrá sêr aprêsêntada apênas pêlo licitante enquadro, nos têrmos da norma vigente. na
condiÇâo de Dicaoêllr.êsa ou elrpEêBa d€ pêquêno portê, ê que atendam as disposiÇõês ê ao limitê
definido no Art. 4ô, §§ 2'ê 3', da Lei 14.133,/21,
6.3.Quando observada a ocolrência da êntrega apenas dos envelopes junto ao PÍêgoeiro, sem a
peünanência dê rêprêsentante crêdenciado na respectiva sessâo pública, ficará subentêndido quê
o Iicitante abdicou da fase de fancês vêrbais.
6.4.À participâçâo neste cêrtame é aberta a qualsquer interessados, inclusive as
Microêmprêsas, Empresas de Pequeno Portê ê Equiparados, nos termos da Iegislação vigente.
6.5.Não poderão participar os intêrêssados:
6.5.1.0ue nâo atêndam às condiÇões dêstê Edital e seus anexos;
6.5.2.Estrangeirôs quê não tênham rêpresentaÇão lega1 no Brasil com poderes êxprêssos para
rêcêbêr citaÇão e respondêr administrativâ ôu i udicia.l.mente;

.Que êstejam sob faIência, concurso de crêdorês, concordata ou em processo dê disso.luÇão
quidaÇão;
.Proibidos dê participar de ticitaçõês e celebrar contratos administrativos, na foima da
IaÇâo vigente;
.Cujo estatuto ou contrato sociaf não incluir o objeto desta ficitaÇão; ê
.Oue se enquadrêm nas vedações previstas no Ar:t. 14o, da Lei 14.133,/21.
prês€nte Edital aão poBsilrili!ârá a PàrticiPaÇão dâa P€aaoas físicas.
pêrmitida a paiticipaÇâo de pêssoas juridicas guê êsteiam lêunidas em consórcio,

observadas as sêguintes nôfinâs:
6. ? . 1. CômprovaÇâo da existência de compromisso púb1ico ou particulal dê constituição de
consórcio. subscrito pefos coosorciados, com j-ndicaÇão da emprêsa lider dô consórcio, quê sêrá
r:esponsáve1 por sua representaçáo perante o ORC;

6.?.2.Apresêntaçâo dos documêntos de habllitaÇâo exigidos nestê instruhênto, por parte dê cada
consorciado, com admissâo, quando for o caso, para efeito de habilitaÇão técnica, do somatór:io
dos guantitativos de cada consorciado e, pâra êfeito de habititaÇáo econômico-fj-nancêi ra, do
somatório dos valores de cada consorciado:
6.7.2.1.Sêrá estabelêcido para o consórcio aciéscimo dê 30t (trinta por cento) sobxe o vafo!
exigido de licitante individuat para a habilitaÇão econômico-financeila. O refêrido acréscimo
não se aplica aos consórcios compostos, em sua totâlidade, dê microêmplesas e pêquênas
emprêsas, assim dêfinidas em 1êi;
6. 7 . 3 . Ímpedimento de a êmprêsa consorciada participar, na mesma licitaÇâo, dê mais de um

consórcio ou de fotma isolada;
6.T.4.Responsabifidade solidália dos integrantes pelos atos praticados êm consórcio, tanto na
fase de ticitaÇão quanto na dê execuÇâo do contrato;
6.1.5.O ticitânte vencedor é obrigado a prômovêr, antes da celeblaçâo do contrato, a

constituiÇão e o registro do consórcio, nos termos do respectivo compromisso anterj-ormente
subscrito pêlos consorciados;
6. 7 . 6.A substituiÇão de consorciado deverá sêr êxpressamêntê autolizada pelô ORC e

condicionada à comptovaÇão de que a nova emprêsa do consórcio pôssuj-. no minimo, os mêsmos

quantitativos para êfêito de habilitaçáo técnica e os mêsmos valoles pâra efeitô dê
qualj-fj-caÇáo êconômico-financêi!a aprêsentados pêIa empresa substituida para fins de
habilitação do consórcio lto Procêsso licitatôrio que originou o contrato; e

6.1.?.4 proposta será aprêsentada pela empresa lesponsáve1 pelo consórcio.
6,8.Nâo s6rá lr€rnitidâ a participaÇão d€ gocied.des coopêrativag.

6.9.coNDIçÀo EgpEcÍFrcÀ: o licitante deverá atender ao requisito abaixo ê o respêctivo
comprovantê, obriqatoriamente, integrará os elementos do ênvelopê HÀBILITÀÇÃO:
6. 9. l. Comprovação de capacidade técnico-operacionaf, através de certidâo ou atêstâdo fornêcido
por pêssoa juridica dê dirêito púbfico ôu privado €ú fâvor dÔ Licit atê, quê dêmonstre a sua
t"pu"ia.a. áe desempenho anterio! satisfatôrio, de atividade j-gual ou assemelhada ao objeto da

li;itaÇão. Serão admitidas as cêrtidóês ou os atêstados refêrentes à execuÇão dê fornecimentos
similares de complexidade têcnológica e operacional eguivalente ou supelior ao objeto do
presentê certarne.
ã.S.f.f.O licitantê poderá âpresentar mais dê umâ certidão ou atestado Parâ complovação da §ua
capâcidade técnico-operacionaf -

particip
fancês

for o
dêstê

?.O.DO CREDENCINíENTO E DÀ REPRESENTÀêO
7-1.o ficitantê deverá sê apresêntar, para credênciamento junto ao Pregoêiro, quand
caso, atlavés dê um reprêsêntante, com os documêntos que o credênciam a

procêdimento licitatório, incfusivê com poderês para formulaÇão de ofertas ê bai s
a sCada licitante crêdenciará apênas um representante que selá o único admitido a inte

fases do certamê na folma prêvista nestê instrrüênto, podendo sê! substituido postêr
por outro dêvidamente credenciado.
'7.2.Pata o crêdênciamento devêrão ser apresentados os seguintes documentos:

r

oqb



?.2.1.Trâtando-sê do .Íep.rêsentante Legôl: o instrumênlo constitutivo a. .^prEáÂrorma da
Lei, quôndo for o casô, dêvidâmênte rêgistrado no órgâo competente, no qual qs§ej+1 expressos
sêus poderes parâ exercer direitos e assumi! obrigâÇôês êm dêco!!êncja de ta1 lívêstidura;
f.2.2.Tratando-sê dê procurador: a procuraÇão por instrumento público ou particular da gual
constêm os necessários poderes para formular vêrbaImêntê lances, negociar prêÇos, firmar
declaraÇôês, desistir ou apresentar as razôes dê recurso e praticar todos os dêmais atos
pêrtinêntes ao certame; acompanhadâ do correspondente instrumênto de constituiÇáô da empresa.
quando for o caso, que comprove os podêrês do mandantê para a outorqa. Na hipótêsê de
procuraÇão seja particular dêvêrá s€r r€conheêidâ a firua €D câitório do tast êctivo
sigaatário .

7.2.3.o rêpresentante lêga1 ê o procurador devêrâo idêntificar-sê aprêsentando docrmênto
oficial quê contenha foto.
f.3.Bstes documentos deverão ser entrêgues ao Pregoeixo - antês do inicio da sêssão pública -
êm origina]; ou por cópia autênticada por cartório compêtente, ou pêIo Àgente de ContrâtaÇâo,
ou por membro da Equipe de Apoio ou da comissão de contrataÇãoi ou publicâÇâo êm órgão da
imprensa oficial.
f.4.À não apresentaÇâo ou âinda a incorrêÇâo insanáve-L de qualquêr dos documêntos de
credenciamênto, impedirá â participaçeo ativa do rêplesentantê do licitantê no plesente
certame. Esta ocorrência não inabilitará sumariamênte o concorrênte, apenas pêldêrá o direito
a manifesta!-se nas cotrêspondentes fases do processo Iicitatório. Pala tanto, o Pregôêiro
recebetá rêgularmente do rêfêrido concorrêntê sêus ênvê.Lopes. declaraçôes ê outros elêmentos
nêcêssários à participaÇáo no cêrtame, desde que apresentados na forma definidâ nêste
instnrmênto.
7.5.No momento dê abêrtura da sêssâo púb1ica, cada licitante, por intermédio do seu
rêprêsentante devidamente credenciado êntregará ao Pregoêiro, em sêparado de qualquêr dos
envelopes, a sêguintê docrmentaÇão:
? . 5. 1. DeclaraÇâo dê obselvância do limite de contrataçôês públicas - Anexo rv:
?-5.1.1.4 declaraÇâo dê obselvância do limite dê contrataÇão com a Adninistraçâo Pública
podêrá sêr apresêntada apenas pelo ficitante enquadro, nos têrmos da nolma viqente, na
condiÇão de licro€!tr aos! ou êqrr€8a d€ pêqu€no porte e çFrê, no paesêntê ano-calêndário, ainda
não tenhâm cêIêbrado contratos com a AdministraÇão Pública cujos valores somados extlapolem a

leceita bruta máxima admitida para fi-ns dê enquadlamentô como emprêsa de pequêno porte ê,
portanto, nêsta licitaÇão, desejam a obtenÇão dos benêfícios constantês das disposiçôês dos
Àrts. 42 a 49, da Leí 723/A6, a que se rêfere o caput do Art. 4", da Lei 14.133/21;
l-5.1.2.Nas contrataÇões com prazo dê vigência supêlior a 01 (um) ano, será considêrâdo o

valor anual do contrato na aplicâçáo do rêferido lj-mite, nos termos das disposiÇôes constantes
do Art. 4o, §s 2' e 3", da Lei 14.133/21.
7.6.À falsidadê de dectaraÇâo relativâ ao cumprimênto de qualquer condição sujêitará o

licitantê às sanÇôês prêvistas na Lei 14.133/21, e nestê Editat. O Pregoeiro podêrá plomover
diliqência dêstinada a êscl-arecer as informaÇóes dêcIaladas.

8.0.DÀ ÀPRESENTÀÇÃO DÀ PROPOSTÀ E DOS DOCI'METÚTOS DE ITABILITàçÃO
B.1.Os licitantes encaminharão para o Pregoeiro, êm envelopes distintos devidamentê facrados ê

com a necessária idêntificaÇáo, até a data e o horár:io êstabelecidos para abertura da sessão
pública, simultaneamêntê a PROPOSTA com o prêÇo e os documênlos dê HABILITAÇÃO, observado o

disposto neste Edital quantô a documentâção exigida para fins de habilitaÇáo.

9.0.DÀ PROPOSTÀ
9,1.A proposta devetá sêr aprêsêntada em uma via, dêntro de ênvêloPe lacrado, contêndo âs

sêguintes indicações no anverso:

PREFEITURÀ MUNICIPÀL DE ITAPOROROCA

PROPOSTÀ - PREGÂO PRESENCIÀL N'. OOOO1/2025
NOME PROPONENTE
ENDEREÇO E CNPJ DO PROPONENTE

O ENVELOPE PROPOSTÀ deverá contêr os seguintes êlementos:

9.2-proposta elaborada em consonância com as êspêcificaÇôes constantes dêste instnmento ê

sêus elemêntos, pa1a o exême dê forma objetiva da sua lêaf adequação e êxêquibilidade,
impressa em papet tiÍürado do proponênte, quando for o caso, assinada pelo licitantê ou o sêu
lepresentantê Iega1, com as seguintês indicações para o correspondente item cotarlo:
9.2.L

9.2.3

.Valorês unitário ê totat do item: êxpresso em moeda corlênte nacional-;

.Ouantidade: cônformê fixada no Temo de Referência - Anêxo I;

.Marca: e/ou modêlo e outras caracteristicas sê necessálio;

.DêscriÇão do objeto: contendo as informaÇôes similarês à espêcificaÇão do Termo de

Referência - Anexo I.
9.3.Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculôm o Contratado'
9.4.Sêrá cotado um únicô preço para cada itêm, com a utilizaÇãÔ dê duas casas decimai
que, nessê úItimo caso, a indicaÇão êm

seguintês critérios:
9.4.1.Eatta de digitos: seráo acrescidos zeros;
9.4.2.Excesso de dígitos: sendo o primeiro digito excedente menor que cinco,
sêrá suprimido, caso contrário haverá o arredondamento do dígito antêrior

sêndo
e âos

todo o
pâra ma

contrárlo está sujej-ta a correção, observan

Anê

so
os

demais êxcêdentes suprimidos.
9.5.À quantidadê dê unidadê a ser cotada êstá fixada no Tenno dê Rêferência -



.16.1

.16.2

.16.3

.16.4

.16.5

9.6.4 proposta devêrá ser redigida em lingua portuguesa e êm moeda corrê acional,
elaboaada com cLareza, sêm êmendas, rasuras, entlelinhas ou lessalvas. Suas f ricadas
ê a última dâtada e assinada pelo rêsponsável, corn indicaÇão: do pleÇo unitá eo total êm

alqarismos. dos prazos de entrega ou execuÇão, da§ condiÇões de pagamento, da s validade que
nâo pode!á ser infêrior a 60 (sessenta) dias, e outras informaÇôes e observaÇões peltj.nentes
que o licitante julgar nêcêssárias:
9.6.1.Existindo discrepância entrê o preço unitário ê totaI, resultado da tnultiplicaÇão do
prêÇo unitálio pela quantidade, o preÇo unitário prevalecerá;
9.6.2.No caso de divergência entre o valor numélico e o expresso po! extenso, prevalecerá o
valor expresso por extenso;
9,6.3.No caso de alteraÇõês nêcessárj-as da proposta pelo Plegoêiro, decor.entes êxclusivamente
de incorreÇões na unidadê de medj.da utilizàda. observada a devida proporcionalidade, bem como
na nultipli.caÇão ou soma de valores, prevalecerá o valor corri.gido.
9.?.À ploposta obêdecerá aos temros deste Edital e seus aÍlexos, não sendo con§iderada aquela
que não corresponda às especificaçôes a1i contidas ou que estabeleÇa vinculo à plopo§ta de
outro Iicitante.
9.8.A oferta deverá ser firme e precisa, Iinitada, riqorosamente, ao objeto deste instrumênto,
sem contêr altelnativas de preÇo ou de qualquer outra condiÇãô quê induza o iulgamento a mais
de um resultado.
9.9.À não i-ndicação na proposta dos prazos de entrega ou execuÇão, das condiÇôes de paqamento
ou de sua validade, ficará subentendido que o licitante aceitou integralmente as dispo§iÇÕes
do ato convocatório e, portanto. serão consideladas as determinâÇões nele contidas para as
referidas exigências não sendo suficiente motivo pala a desclassificaÇão da plopÔsta-
9,10.À apresentação das propostas implica obrigatoriedade do crmprimento das disposiÇões nelas
contidas, em conformidade com o que dispÕê este Edital e seus anexos, assumindo o proponênte o
compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem cono dê folnecer os matefiais,
.qrripu..ntos. fêrramentas e utensllios necessári.os, êm quantidâdes e qualidades adêquadas à

perfêita exêcuÇão contratual, promovendo, quando lequerido. sua substituiÇáo.
9.11.No vaLor proposto estará incluso todos os custos operacionais. encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, coÍnerciais e quaisquer outros que incidam dirêta ou indiretamente
no fornecimento dos bens.
9.12.O preÇo ofertado, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lancês. se!á dê exclusiva
responsabi l idade do lj.citante, não the assistindo o direito de pleitêar quafquer alteIaÇão,
sob alegaÇão de e!lo, omissão ou qualquer outro pretexto.
9.13.Se o regitne tributálio da emplesa impl-icar o recoLhj.mênto de tributos êm percentuais
valiávêis. a cotação adequada será a que corresponde à mêdj"a dos efetivos recôlhimentos da

empresa nos últimos doze meses.
9. i 4 . Independentenente do percentual de tributo inserido na planiLha, no pagamento sêlão
letidos na fonte os percentuais estabelecidos na legisl-açáo vigente.
9.15.Os licitante§ devem respeitar os preços máximos êstabefecidos nas normas de legência de

contrataÇôes públicas federais, quando participaren de licitaÇões públicas'
16.Sêrá desclassificadâ a proposta quei

. Contivêr vicios insanávei s;

.Não obedêcer às especificaÇôes

.ÀpresentaÍ preÇos inexequ Ívêis

.Não tiverem sua êxequibilidade

.Aplesentar desconformidade com
que insanávêI.

9

9
9
9
9
9

técnicas contidas no Terno de Referência - Anexo I;
na forma definida neste instlrmento convocatólio;
demonstrada, quando exigido pêla ÀdministlaÇão;
quaisquer outras exigências deste Editâ1 ou seus anexos,

dêsde

IO.O.DÀ ÀBERTI RÀ DÀ SESSiO, Cr.ÀSSrFrCrÇÂO DÀS PROPOSTÀS E EOAT'!t,!ÀÇÀO DE 
'.ÀNCAS10.1.À abertura da presente licj'taÇão dar-sê-á pelo PregoeirÔ, na data, horáriÔ ê local

indicados nestê Edital, obsêrvada a tolerância estabêlecida:
10.1.1.parâ o recêbimento dos eDvêfopes e inicio dos trabafhos será observada uma tolerância
dê dez minutos após o hôrário fixado. Encêrrado o prazo pala recebimento dos envêIopes, nos

termos deste Edital, nenhum outro sêrá aceito.
10,2.Sêrá adotado pala a formulaÇão de ]ancés neste celtame o modo de disputâ "aberto", em que

os licitantes aplesentaráo lances verbai§ e suces§ivos, até a proclanaÇão do vencêdor'
lO.3.Declarada aberta à sessão pública pefo Pregoeiro. será êfêtuado o devido crêdênciamento
dos intê!essaclos. sornente palticipará ativamentê da rêunião um rêpresentante dê cada

Ij.citante, podendo. no entanto, se! assistida por qualquer pessoa que se intêressal'
10. 4 . O não comparecj.nento do replesentante de quatque! dos licitantes náo impedirá a

efetivaÇão da leunião, sendo que, a simplês participaÇão nêstê celtâmê implica nâ total
aceitaÇâo de todas as condiçôes êstabelecidas neste instrumento convocatório e seus anêxos.
10.5.O pregoeiro receberá de cada têpresentante os envelopes PROPOSTA ê H.ABILITAÇÃO. lacrados
e devidamentê ident i ficados.
LO.6.posteliormente abri!á o ênvelopê Ploposta, !elativamentê a todos os licitante, rubricará
o seu conteúdo, conferindo-o quanto ao curnprimento das exigências constantês neste Edital,
f!anquêando aos licitantes o êxame dos elementos nelê conti.dos ' tad10. ? . Prosseguindo aôs trabalhos, o Preqoeilo analisará os elêmentos das propostas apre
e as observaÇôes P

10,7.1.Ocorrendo iqua

orventurâ formuladas pêtos licitantes, dando-lhês ciência, em seg a,
men

preço e as demais orde
classificaÇão ptelj-mi

poderá divulgar êsse rêsultado preliminar numa nova reunião para continuidâdê dos tr
ara
Iho

nar, relativamente a cada item cotado, indicando a proposta
nadas segundo a oidem cresceote. Entretanto, se assim julgar nec

legistrando-se na ata, ou medlante publicaÇão êm diário oficial:
Idade de vâlores entre duas ou mai§ proPostas escritas o old

à dinâmica da fase de fances verbâis, se dará por solteio, sprêliminar, nêcessátlo u1

as
da
ol

s,

to



das di
conpet
10 .'7 .2
10.7.3
10.?.4

sposiÇões do Art. 60, d,a Lei 14.733/21, levadas a efeito quando do encerramêntíúelapa
it iva . 

^Yl 
\

.EventuaI adiarnento de sessão pública será cômunicado viâ publ.icaÇãô ern aiárÀg) o1i.iut,

.A desclassificação será sêmple fundamêntada ê regi§trâda na ata da sessão;

.A nâo desclassificaÇão dê proposta não impede decisão êm sentido contrálio, l-evada a

. Emprêsas brasileiras ;

efeito na fase de julgamênto.
1O.8.Em seguida, será dâdo inlcio à etapa de aplesentaÇão de lances verbais pelo lêprêaentante
de cada licitante inicialmênte cLassificado, que dêvêrão se! formulados dê forma sucessiva, em

valores distintos e decrescentes, a partir do autor da plopo§ta de maior preÇo!
10,8.1.o lance deverá ser ofeltado pelo valor unitário do item.
10.9.O l-icitante somênte poderá ofelecer lance de valor infelior ao ú1timo por ele ofeltado e

rêgistlado pelo Pregoei ro:
10:9.1.O intervafo minino de difelenÇa de vaLores entre os lances, que incidi!á tanto em

relaÇáo aos lances intermediários quanto êm relaÇão à proposta que cobrir a mêIhor ofelta
dêvê!á ser de 0,05 (cinco centavos).
10.1O.o Pregoeiro pode!á, durante a disputa, como medida êxcepcional, excluir a ploposta ou o
lance que possa comproneter, restrinqir ou flustrar o caráter competj"tivo desse processo
Iicitatório, mediante comunicaÇáo aos presentês à sessão pública e o registro da ocorrência na

ata. Eventual exclusão de proposta do licitante implica a retirada do licitante do certamê,
sem prejuizo do direito de defesa.
LO.11.Não serão acêitos dois ou rnais lances de mesno va.lor, prêvalecendo aquele que for
registrado pelo Pregoeiro, observada à dinâmica da etapa conpetitiva.
10.12.Sêrâo realizadas tantas rodadas de lances verbais quantas se fizelem necessárias. Esta
etapa poderá se! interrompida. marcando-sê uma nova sessão púbLica para continuidadê dos
trabafhos, a critério do Pregoêiro.
10.13.A desistência efl apresentar lance verbal, quando convidado pelo Pregoêj.lo, implicará na

exclusão do licitante apênas da etâpa de lances verbais pala o corlespondentê item cotado e na

manutenÇão do úItimo valor registrado, para efeito de classificação final' das propostas'
10.14.0 critério de julgamenio adotado será o menor preÇo, conforme definido nêste Edital e

seus anêxos.
1O.15.caso o licitante não apresente Iances, concorreÍá cotn o valor de sua proposta'
10.16.EIn relaÇão a itens não exclusivo§ para participação de micloempresas e etnprêsas dê

pequeno porte, uma vez encerlada a formulaçáo de lance§ verbais para o lespectivo item' o

iráqoeirã confirmará o polte de cada entidade empresariar participantê, idêntificando as

micioernpresas e emplesas de pequeno porte, procêdendo à coÍnparaÇão com o valol da primeira
cofocada, se esta for empresa aá maioi porte, âssir como das dêmais classificadas, Para o firn
de aplicar-se o disposto nos Arts. 44 e 45, da Lêi 123106'
10.1i.Nessas condiÇôes, as propostas de micloempresas e empresas de pequeno porte que se

encontralem na faixa de até ;in;o por cênto acima da melho! proposta ou do melhor lancê. serão
consideradas empatadas com a primeira colocada.
10.1g.À melhor classificada nos termos do iten antelio! terá o dileito de apresenta! uma

últimâ oferta para desempate, obrigatoriamentê em valor inferior ao da primeira colocada, no

prâzodêcincominutoscontroladospeloPregoeilo,contadosapÓsacomunicaÇãoparatanto.
10.19.C."o a microempresa ou a eÍnpresa de pequeno polte melhor classificada desista ou não sê

maoifêste no prazo e;tabelecido, serâo convocadas as demais licitantês nicroeÍnplêsa e empresa

de pequeno porte que §e encontren naquele intelvalo de cinco pol cento' na ordem de

cfassificaÇão, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no itêm ântêrior'
10.20.No 

"a"o 
ã" equivalência dos valores apresentados pelas nicroenpresas e enpresas de

peguenoporteçÍueseencontrêmnosintervalosestabe].ecidosnositensanteli.oles,será
i"áfiz"ao sortêio entre ela§ para que se identifique aguela que primeiro poderá aprêsentar
Ínelhor oferta.
10.21.5ôpoderáhavêrempateentrepropostasiguais.nãoseguidasdelances,sejaaqueleque
coblir â melhor oferta ou sêja o intermêdiáriÔ'
10.22.Havêndo eventual empa!; entrê propostas, o critêrio de desempate §e!á aquele previsto no

Art. 60, da Lei 14.133/21, De§ta ordem:
10.22. 1. Disputa fina1. hipótese en que os licitantes eÍnpatado§ poderão apresentar nova

proposta en ato contlnuo à cl-as§ificaÇão;
io.)z.z.avatiação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deve!ão
preferencialmente ser utiliàdos registlos cadástrais para efêito de atesto de cr.mprimento de

obrigaÇôes previstos na Lei 14.733/21;
10.22. 3. oesenvolvimento pelo licitante de aÇõês de equidade entle homen§ e mulhele§ no

aÍüiente de trabafho, conforme reguLamentoi
10.22.4.DesênvolvimêntO pê1o liCitaOte de prog!ama de j.ntegridade, conforÍne orientaÇóes dos

órgãos de contlole.
10.23.pêrsistindo o êmpate, será âssequrada prefe!ência, sucessivamente, aos bens produzidos

10.23.1.n.p'."usestabeIêcida§noterritóriodoEstadoÔudoDistritoFederaldooRc;
1,0 .23 .2
10.23. 3
10. 23. 4

10.24.E
pr j.rne i r
poderá
lo .24 .7
cl.assif

.Empresas quê invistam em Pesquisa e no desênvolviÍrênto dê tecnologia no Pals;
Empresas que comProvem a Práti

ncerrada a êtapa dê formulaÇão de fances da sessão pública, na hipótesê da pr ta do
iroo côlocadô Permanece! acima do

negociar condiÇóês mais vantaj osasr após dêfinido o resultâdo do jufgamento:
,À negociaÇão Poderá ser fei

ca de miti.gaÇão. nos termos da Lêi n" 72.!A'7/49'

preÇo náximo dêfinido parâ a contlataçáo, o P

ta com os demais licitantês, sêgundo a o

icação inicialmentê estabelecida, guando o prirneiro colocado, mesmo apôs a n
de

Ção,



for desclassificado em razâo de sua proposta pernanecer acima do preço náximo agR$ nara a
contratação; \ \r-
10 . 2 4 . 2 . Concluída a negôciação, sê houver, o resultado sêrá divulgado a todôs os üci.tantes;
70.24,3.O Prêgoêiro soticitâ!á ao Licitantê melhor classificado que, no p!âzo &e 02 (dois)
dias úteis, apresente a sua propo.t âtualizrdr, adequada ao ú1timo lance ofertado e após a
negociaÇâo lealizada. acompanhada, sê for o caso, dos docr.mentos comPfementarês, quando
necessários à confirmaÇáo daqueles exigidos neste Edital e já aplesentados;
1-0.24.4.t facultado ao Pregoeirô prorrogar o plazo estabelecldo, a partir dê soLicitaÇáo
fundamêntadâ ê aceita, feita pelo Iicilante, antes de findo o prazo, ou de oflcio, quando
constatado que o prazo estabelêcido não é suficiente.
10.25.Da sessâo pública lavrar-se-á ata ci rcunstanciada, na qual se!ão devidamente reqistradas
todas as ocorrências e que. ao fina1, será assinada pelo Plegoeiro. sua Equipê de Apoj-o e

l-icj.tantes prêsêntes, devendo esta ser anexâda âos autos do processo.
10.26,ltaveodo necessidadê, o Pregoei!o poderá suspênder a sessáo púb]ica, marcando-sê nova
data e horário para a sua continuidade.
10.27.Após a negociaÇão do preÇo, o Plegoeiro iniciará a fase de julgamênto da propostâ.

11.0.DÀ FÀSA DE Jt LGAltlEl*IO
11.1.Encellada a etapa de negociação. o Pregoeiro realizará a velificação da conformidade da
proposta provisolj.amente classificada em primeiro luga! quanto à adequaÇáo ao objeto
estipulado e à compatibilidade do preÇo finat em relaÇão ao estipulado para contrataÇão,
conformê definido nêste EditaL.
11.2.O prêgoeiro poderá convocar o licitântê para apresentar docr.mento complementar, no plazô
de 02 (dois) dias úteis, sob pena de não âceitaÇão da proposta:
17.2.1.t facultado ao Prêgoei!o prorroga! o prazo êstabelecido, a partir de solici.taÇão
fundamentada e aceita. feita pelo licitantê, antes de findo o plazo, ou de oflcio, quando
constatado que o prazo estabelecido não é suficientê;
11.2.2.Dêntre os documeotos passivei.s dê solicitaÇáo pelo Pregoeiro, destacam os que contenham
a§ caracterlsticas do produto ofertado, tais como marca, modelo, fabricante e plocedência.
11.3.Será desclâssificada a proposta vêncedola que:
11.3. l.Contiver vlcios insanáveis;
11.3.2.Não obedecer às especificaÇôes técnicas contidas no Termo de Rêferência - Anexo I;
11,3.3.Àpresentar prêÇos inenequiveis ou pefinanêcêrem acina do pteÇo máximo definido Pala a
contrataÇão i
11.3.4.Não tiverem sua exequibilidade denonstrada, quando exigido pela Àdministração;
11.3.5.Apresêntar desconformidade com guaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos,
desde que insanável.
11.4.É indlcio de inexeguibi lidade das propostas valores inferiorês a 501 (cinquenta por
cento) do valo! orÇado pelo ORC; em tal situaçáo, não sendo posslvel a imêdiata confirmaÇão,
será dada ao licitante a oportunidade de dêmonstrar a sua exequibilidade, sêndo-lhe facultado
o prazo de 02 (dois) dias úteis para apresêntar a documêntaÇão que complovê a viabilidade da
proposta:
if.a.f.É facultado ao pregoeiro prorrogar o plazo estabelêcido, a parti! dê solicitaÇâo
fundamentada e aceita, feita pelo licj-tante, antes dê findo o prazo, ou de oflcio, quando
constatado que o plazo estabel-ecido não é suficiente;
LL.4.2.A inêxêquibilidade, nessa hj.pótese, só se!á considerada após diligênci.a do Pregoeilo,
que comprove:
11.4.2-1.Que o custo do licitantê uLtrapassa o valol da proposta; e

Ll.4.2.2.Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da ofertâ'
l-1.4,3.Sa1ienta-se que tais ocorrências nâo desclassificam automaticamente a proposta, apenas
o item correspondente.
11.5.0 pregoeilo poderá, no julgamento das propostas, sana! erros ou falhas que não alterem a

sua substância e sua vaLidade jurldica, atribuindo-lhes eficácia para fins de classj'ficaÇão.
11.6.Havendo oecessidâdê, o Prêgoêiro suspendêrá a sessâo púb]icâ. inclusivê para a rêal-ização
de diligências com vistas ao saneamento de êwêntuais erros ê falhas das propostas, malcando-sê
nova data e horário para a sua continuidade.
11.?.Encêllada a faje de julgamento, após vêrifj.cada a conformidade da proposta classificada
em primeiro lugar guanto à adeguaçáo ao objeto estipulado e compatibilidadê do preÇo final êm

re1àçâo ao estimado para a contraÇáo, o Preqoeilo velificará a documêntaÇáo dê habilitação do

licitante, observado o disposto neste Edital.

12. O.DÀ EABTLITÀÇÀO
12.1.0s documentos previstos neste instrumento,
capacidade do licitantê de realizar o obieto
habilitaÇão. conformê as dj-sposiÇões dôs Àrts. 62
12.2,Os licitântes dêvêrão aPlesêntar, nos termos
irens a seguir, para fins de HÀBILIÍÀÇÃO:
12.2.L.Os docrmentos. nêcêssários à habilitaÇão
uma via, deDtro de envefopê lacrado, contendo as

suficientes para
serâo exigidos

t4.133 /27.

dernonstrar a
para fins de

a documentaÇáo relacionada

dos licitantês, develão ser aprêsen
seguintes indicações no ânverso:

neces§ários e
da l icitação,
a 70, da Lei
dêste Edital,

PRETEÍTURÀ MUNICIPAL DE ITÀPOROROCÀ

HÀBILÍTÀÇÃO - PREGÃO PRESENCIÀL N.. OOOO1/2025
NOME PROPONENTE
ENDEREÇO E CNPJ DO PROPONENTE

O ENVELOPE HÀBILITÀÇÂO deverá conte! os seguintes elementos:

nos

sem



\0
12. 3.P!330,rrrRÍDrcr.:

12.3.1.Prova de inscriÇáo no Cadastro Nacional da Pessoa Jurldica - CNPJ.

72.3.2.P,:ova de inscriÇão no câdastro de contribuintes municipal, rel"ativo à sede do
licitante, pertinentê ao sêu rano de atividade e compatlvêI com o objeto contratual.

12.3.3.No caso de emptesário individual: inscriÇáo no Rêgistlo Público de Ernplesas Mercantis,
a cargo da Junta Comêrcia1 da respêctiva sede. Em se tratando de Micloemprêendedôr Individual
- MEI: Cêrtificado da CondiÇão dê Micrôêmprêendedor Indivj.dual - CCMEI, cuja âceitação fi'cará
condicionada à verificação da autenticidade no sltio !ru}J. portaldoêmpreendedor. gov. b!. No caso
de sociêdade empresária, sociedade limitada unr.pessoal - SLU ou sociedade identificadâ como

empresa individual de !êsponsabiLidade limitada - EIRELÍ: iDscriÇâo do âto constitutivo,
estatuto ou contrato sociaL no Rêgistro PúbIico de EmpÍesas Mercantis, a calgo da Juntâ
Comercial da tespêctiva sede, acompanhada de documento comprobatôrio de seus admini s tradorês.
No caso dê sociedade simples: inscriÇão do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas
Jurldicas do local de sua sêdê, acompanhada de docrmento comprobatório de §eus
administradores . No caso de fifial, sucursal ou agência de sociêdade simplês ou emprêsária:
inscriÇão do ato constitutivo da fiLial, sucursal ou agência da sociedadê sinples ou
êmpresária, tespêctivanentê, no Registro Civil das Pêssoas Jurldicas ou nô Reqistro Público dê

Ernpresas Mercantis onde tem sêde a matriz. Ertt se tlatando de Sociêdade emprêsária estrangeira
corn atuaÇão permanentê no Pals: dêcreto dê autori.zaÇão para funcionamento no Brasil. Salienta-
sê que os documentos relacionados neste subitem develão estar acompanhados de todas as

a1leraÇões ou da consolidaÇão respectiva.
12.3.4.BalanÇo patrironial, demonstraÇáo de resul-tado de exerclcio e demais demonstlaÇões
contábeis dos dois últimos exercÍcios sociais. Os referidos documentos limitar-se-ão ao último
exêrcicio no caso de a pessoa jurldlca te! sido constitulda há nenos de dois anos. Às pessoas
jurldicas c!iadas no exetclcio financêiro desta LicitaÇão devêrão atendêr a tôdas as

áxigências da hab.ilitação e poderâo substltuir os demonstrativos contábeis pelo balanÇo de

abertura.

12.3.5.Os MEIS ficam obrigados a presentarem a Dêc.l.araÇão Anual do SIMEI em substituiÇão ao

BalanÇo Patrinonial.

12.3.6.Prova de regularidade fiscal pêrante a Eazenda Nacional, mediantê apresêntaÇão de

certidão expedida conjuntamente pela secxetaria da Rêceita Eederal do Brasit - RFB ê pela
procutadoria-Gêra1 da Fazenda Nacional - PGFN, refelente a todos os créditos tributários
fedêrais e à Dívida Àtiva da União - DAU por elas administrados, inclusive aqueLes Íelativos à

seguridade social, no§ termos da Portaria conjunta no L.?51, de 02 de outubro de 2074' do

Se;retário da Receita Federal do Brasil. e da Proculadora-ceral da Eazenda Naciona-I.

12.3.7.Prova dê reqularidade com a Fazenda E§tadual ou Dj.strital da sede do licitante,
relativa à atividade eÍn cujo exercÍcio contrata ou concolre, mediante apresentaÇão dê certidão
negativa, ou outro equivalente, na fonna da 1ei.

12.3.8. ComprovaÇão de regularidadê relativa ao Eundo de Galantia po! Têmpo de Sêrviço - FGt|s'

up..".rrtarrào o .espêctivo Cêrtifj.cado de Rêgulari.dadê fornecido pela Caixa Econômica Fedêral.

12.3.9.prova de inexistência de débitos inadünplidos perante a,fustiÇa do Trabalho' medj.ante a
apresentaÇâo de certidáo Nêgativa de Débitos Trabalhistas CNDT, nos termos do título vII-À da

Cônsolidação das Leis do ?rabalho, aprovada pelo Dec,eto-Lei n' 5'452, de 1'de Ínaio de 1943'

12. 3.10. Declaraçáo do licitante atêstando que não empleqa menor de dezoito anos en

noturno, insalubre ou perigoso ê nem menor dê dezes§êis anos, en gual-quer trabalho'
existi! mêno!, a partir dê quatorze anos, na condiÇáo de aplendiz, nos termos do

Inciso UXIII, da ConstituiÇão FederâI, conforme modelo - Anêxo II'

12.3.11. DeclalaÇão do ticitante, sob pêna de desclassificaçáo. de que sua ploposta êconônica
cohpreende a integral.idadê dos custos para atendimêntô dos direitos trabalhistas assegurados
na ConstituiÇão Éedera1, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenÇões

coletivas dê trabalho e nos termos dê ajustamento de conduta vigentes na data de entleqa das

propostas, conforme modelo - Ànexo fII.

trabalho
podendo

Àrt.7o,

12.3.12.Certidão negativa de fêitos sobre falência expedida pêlo distlibuido!
l-icitante, no máximo 30 (trinta) dias da datâ prevista pala abertura da§ proPostas

12.3.13.Consulta Consotidada dê Pessoa Juridica expedida pelo Tribunal- de Contas
náxitrro 30 (trinta) dias da data plevista pala abertura das proposta§, no endereÇo

lP!4qqjggv '!I'
n." 01 a

da sede do

daU
ele

o, no
nieo:

12.3. 14. Certificado de Posto Rêvendedor ANP, pala os itens de

pala funcionamento.12.3.15.Liberaçâo do corpo de Bombeiros
os itêns dê n.' 01 a 04.

dentro do

04.

plazo de valida para



12,3.16.Licença da SUDEm para funcionamento, dentro do prazo de validade, pa
n." 01 a 04.

12.3.17.ComplovaÇãô do cumprimento de rêguisitos normativos, conforme modelos Anexo VI:
\Ú$J""" 

'"

12.3.1?.3.Dec1araçáo de nãô possui! no quadlo societálio

12.3.1?.2.Dec1araÇáo de inexistir fato impeditivo;

12.3.1?.4.Dec1aração de não utilizar trabalho dêgradante

12.3. 1l . 5. Declaraçáo de cumprimento da rêserva de cargo

12, 4.DocuDôntaÇão êspecífiêâ - p€lraoa iurídiêÀ:

12.3.1?.1.Dec1araÇão de ciência dos termos do Edj-tal;

12.11.4 comp

12.11.1.Às microemP

servido! da ativâ do ORC;

ou forÇado; e

para deficiente e de acessibilidade.

12.5.Docu!.ntação d. licit&taa r.uaLdo! o congórcio:
12.5.1.À docr.mêntaÇão de cada pessoa julidica que estejam reunidas em consórcio, nos termos
dàs disposiçôes deste Edital, dêverá ser aprêsentada pela empresa lesponsáve.l pelo consórcio,
dentro do envêlope Habilitação, colrêspondendo a:
12. 5. 1 . 1. Complowàção da existência de compromisso púb1ico ou particular de constituiÇão de

consórcio, subsclito pelos consorciados, com indicaÇáo da empresa Ilder do consólcio, que será
responsável por sua reple§entaÇáo perante o ORC;

12 . 
-S. 

t .2 . Oo"r..ntos de habilitaÇão exigidos Deste instlumento, Po! parte de cada consorciado,
com adnissão, quando for o caso, para efeito dê habilitaÇão técnica. do somatório dos
quantitativos de cada consorciado ê, pala efeito de habilitação econômico-financeira, do

somatólio dos valores de cada consolciado:
12.5.1.2.1.Será estabelecido pala o consórcio acréscimo de 30t (trinta por cento) §obre o
valor exigido de licitante individual para a habilitaÇão ecoaÔmico-financeira. O referido
acréscimo não sê aplica aos consórcios compostos, êm sua totalidade, de m.icroenp.esas e

pequenas empresas, assim definidas ern lêi.
iz.6.o" ao..,^antos exigidos para habilitaÇâo serão apresentados, no fognato impresso, dentro
de envelope lacrado e devi.damente identificado, até a data e o horário prevj'stos para abertura
da sessão púbtica desta licitaÇão:
12.6.1.Será aberto o ênvelope HabilitaÇâo apenas do licitante vencedol '
12.7.Os documentos rel-ativo§ à regularidade fiscal constantes dêste Edital, somente §erâo
exigidos en monento posterior ao julgamento das proPostas, e apenas do licitentê mais bêm

classi ficado I

12.?.1.Na hipóte§e de incorreÇão, vencimento ou ausência de documento exigj.do neste certame
p.ru 

"o.p.oràçâo 
da requlalidade fiscal do licitante, e não sêndo posslvel sanar a ocorrência

têmpestivanente na mesma sessão púbfica, será agseg.ulado o plazo de 02 (dois) dias úte-is,
coniado da solicitâção do eregoeiro, pa!a a âplesentação dêssa documentação devidamênte
legu1ar, prorrogáve.l por igual período, nas seguintês situaÇões:
t2-.1 .t.t.ior soli.citação do licitante, mediante justificativa aceita pefo Pregoei!oi ou

1,2.'7.1,.2.De oficio, a crj.tério do Pregoeiro, quando constatado quê o prazo estat'elêcido náo é

suficiente pala apresentaÇão dos documentos exigidos.
L2.1 .2,A nâà comprovação pelo licitante de sua regulalidade fiscal nos termos deste Edital, e

após obselvada" "" 
ai"pojlçoes do Àrt. 43, da Lei 123/06, acaítetará na desclassi f icaÇão da

rêspectiva Proposta.
rz.à.a veririãação pelo prêgoeiro, em sÍtio§ eletrônicos oficiai§ de ôrgãos ê entidades
emissoles de cêrtidÕes constitui meio 1ega1 de prova, pala fi-ns de habilitaÇáo.
12.g.Àpós a entrega dos documentos para habilitaÇáo, não será permitida a substituiÇão ou a

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para:
li.g.l,CornpternentaÇâo de informaÇões acerca dos doc\rmêntos já aprêsentados pelos licitantes e

desdequenecessáriaparaapurarfatosexistentesàépocadaaberturadocertame;e
12.9.2:AtualizaÇão de docuientos cuia validade tenha expirado após a data de recêbimento das

propostas.
iz.io.uu hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitaÇão, o Pregoeiro
êxamina!áaproPostasubsequenteeassimsucegsivamentê,naoldemdeclassificaÇão,atéa
apuraçáo dê u-Ína proPo§ta que atenda ao plesente Edital, observados o prazÔ ê os temos
definidos neste instrumentó para o enwio da proposta e, se necessário, dos documêntos

12. 4. l..Comprovaçâo dê capacidade técni.co-opêracional

complementares, adequada ao últj.mo laDce ofertado:
12.10.1.seráo disponibj.li zados para acêsso público os documêntos de habilitação dos licitantê
convocados para a aPrêsentaÇão da docunentaÇão
procêdimentos da Comissão de ContlataÇão, para
substância dos documentos ê a srla validade juridic a, observadas as disPosições deste taI

item 6.9.1

habilitató!ia, após concluídos êventuai

as d

sanar elros ou fal'has que não

rovaÇáo de legutaridade fiscâ1 e trabalhista das rnicroempresas e

e somente será exigida para efeito dê contratação, e não como c

s
s
a

a

a
e
e

pequêoo port
part icipaçáo na licitaÇão, obsêrvando-se o seguinte procedimento

ondi par

stresas e empresâs de pêqueno porte, por oca§iáo da participâç
IicitaÇão, deverão aprêsenta. toda â docrmentaÇão exigida para complovaÇão de rêgu dad

abalhista, dent!e os documeDtos enumerados neste instrumento pala
mesmo quê esta ap!ê§ênte alguma rêstrição;

fiscal e tr
habi l itaÇão,

od



12.11.2.Na hipótese de have! alguma restriÇão rêIativa à regulalidade fiscal
quando da comprovaÇão dê que trata o subitem antelior, será assêgurado prazo ,.\Sâ^,t,,
úteis, prorrogávet por igual pe!1odo, para a regularizaÇão da documentaÇão, a reáIizaçào do
pagamento ou parcelamento do débito e a emissáo de eventuais celtidÔes negativa§ ou positivas
com efeito dê certidão negativa;
12.11.3.para apl.icaÇão do disposto no subiten anterior, o plazo para regularizaÇão fj'scal e

trabalhista será contado a partir da divulgaÇão do resultado da fase de habj.litação. À
prorlogação desse prazo poderá ser concedida, a critélio do Prêgoeiro, quando rêqueridâ pelo
licitante, mediante apresentaÇão de justifi.cativa;
j.2.17,4.A não regularizaÇão da docr.mentaÇáo, no prazo acima previsto, implicará dêcadência do

direito à contratação, sem prejuÍzo das sançôes prêvistas no Àrt. 156, da Lei 14.133/21, sendo
fecultado ao ORC convocar os licitântes remanescentes, na olden dê classificaÇáo, ou revogar a

12.11.5.Sê, na oldêm de cla§sificaÇãO, segui!-Sê Outra micloêmpresa ou emprêsa de pêqueno
porte com alguma rêstriÇáo na documentaÇâo fiscal e trabal-hista, se!á concedido o mesmo prazo
para regularizaçáo.
12.12.Somente haverá a necêssidade dê comprovaÇão do prêênchirnento de reguisitos, mediante
apreseotaÇão dos documentos originais. quando houvet alguna dúvida em relaÇão à integridade dâ

ràspectiva cópia ou quando a Iei expressamente o exigir.
lZ.1:.Nao serão aceitos documentos de habilitaçáo con indicaÇâo de CNPJ,/CPF difêrentes, salvo
aquelês legalmente Permitidos:
fi.l:.t.Se o licitante for a matrj.z, todos os documentos dêveráo estal em nome da matriz, e se

o licitante for a filial, todos os documêntos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles
que, pela própria natureza, complovadamente, foren ernitidos sÔmênte em nome da mâtriz'
iZ.fa.O" documentos exigidos para fins de habilitaÇáo no cêrtane deve!ão ser organizados na

ordem descrita Deste j.nsttumento, precedidos por lndice corlespondente. apresentados êm

original; ou po! cópia autenticada por cartório competente, ou pelo Pregoêiro, ou po! merÍülo

da aquipe de Àpoio ou da Comi.ssão de contrataÇão; ou publicaÇáo em órgão da imprensa oficial'
Bstanào perfeitarrente LegÍvêis, sêm coDter borrões, lasutas, emendas ou entrelinhas ê dentlo
do prazo dê val.idadê, considerado o disposto neste Edital. À evêntual ausência do referido
lndice não inabilitará o licitante, sendo que:
iZ.fa.f.a prova de autenticidade de cópia de docrmento público ou particufar podêrá ser feita
perante os agentes do oRc relacionados no iten anterior, mediantê aprêsentaÇão de original ou

àe declaraçaó de autenticidade po! advogado, sob §ua responsabit idade pessoali
12.14.2.Ouando o documento for obtido via IntêInet sua autenti-cidade sêtá comprovada no

enderêço elêtrônico neLe indicado i
12.14.3.poderá ser utilizada, a crj.tério do Pregoeiro, a documentaçáo cadastral de fornecedor,
constante dos arquivos do oRc, para comprovaÇáo da au!ênticidade dê elemêotos apresentados
pelo licitante.
iZ.fS.na aná1ise dos documentos de habititaçáo, a Comissâo de ContrataÇão poderá sânar erros
ou fathas que não alterem a substância dos documêntos ê sua validade juridica, nediante
decisão funàamentada, registlada em ata e aces§ivêl a todos, atlibuindo-lhes eficácia pala

fins de habilitaÇão.
12.16.Os documentôs apresêntados pelos licitantes no Cledenciamento e os elêmentÔs constantes
dos enveLopes Proposta e Habilitação quê fo.em abertos, sêrâo reti-dos pelo Pregoei'o e

anexados aos auto§ do Processo.
12.L?.No mesno contexto, o envelope HabilitaÇâo. ainda lacrado, do ficitante dêsclassificado
ou que nâo logrou êxito na etapa competitiva e que não for retirado por seu replesentante
Ieqal no prazo dê 60 (sessenú) diás da data de homologaçáo do presente cêrtame' selá
sumariamente dêstruldo.
12.18.Havendonecêssidadê,oP'egoeirosuspendêráasessãopúblicainclusiveparaarêalizaÇão
de diligências com vistas ao ianeamento de eventuai§ erros e falhas dos doculentos de

habitita;ão apresêntados, malcando-se nova data e horário para a sua cootinuidadê'
12.1g.Constatado o atendimento às exigências de habilitaÇão fixadas neste Edital, observadas

as disposi'Ções do Àrt. 43. da Lêi 123'106, o lici'tante será considêrado vencêdo!'
12.20.A abertura da fase recursal êm telaÇão ao rêsuLtado do certame ocorlerá após a

divulgaÇão da classificaÇão fj.nal das plopostas na le§pectiva sessão públ-ica'

13.O.DO ENCàMINBÀIIBIITO DÀ PROPOSTÀ I'ENCADORÀ

i:.i.a propo"tu final do licitante declarado vêncedor - pfopo.tâ âtulrirad. - sêrá êncaminhada

.ro prurà aà oZ (aois) dias úteis, a contaÍ da sÔlicitaçáo do Pregoeiro' e dêverá:
13.1.1.ser elaboradâ em consonância com as espêcificaÇões constantes dêste Edita] e sêus

Anexos, rêdlgidâ êm llngua portuguêsa ê implessa êm lma via êm papêI timbradÔ do proponente'

quando for o caso, sêm aaàdu",- lasuras, êntrelinhas ou ressalvas; datada ê assinada pelo

Iicj-tante ou seu reptesentante 1ê9tâ1, com indicaÇão: dO valor g1obaI da ploposta; do prazo dê

entrêga; das condições dê pagamentoi e da sua vaf idadê;
13.1.2.Conter a indicaÇão do banco, número da conta
de pagamentoi
13.1.3.Estar adêquada ao últilno Iancê ofêltado ê

docuhentos complêmentarês evêntualmente solicitados,
exigidos nêste Edital e já âplesentados.

e agência do licitante vencedor,

a negociaÇão real-izada, acompâ
quando nêcessálios à confirmaÇão aque le s

ra fins

da, dos

ndo13.2.sêrá cotado um único preço para cada item, com a utilj-zação de duas casas decj-mâ
io está sujeita a corlêção, obserwaoque, oesse úItimo caso, a indicaÇão em contrár

seguintes critérios:
13.2.1.Eafta de diqitos: sêrão acrescidos zêros;

e aos



13.2.2.Excesso de dlgitosr sendo o primeiro dlgito excedente menor que cinco, a{ôh-
será suprimido, caso contrário haverá o arredondaloento do dlgito anterior narl tÉi§
denais excêdentes suprirnidos.
13.3.0 pleço deverá ser expresso em moêda corrente nacional, o preÇo unitário e o tota] eÍn

algarismos ê o valo! global da proposta em algarismos e por extenso:
13.3.1.Existindo discrepância entre o pleÇo unitárj.o e total, rêsultado da multiplicaÇão do
preÇo unitário pela quantidade, o preÇo unitário prêva1êcerái
13.3.2.No caso de divergência entre o valor numéli.co e o expresso por extenso, prevalêce!á o
valor expresso por extênso;
13.3.3.Fica estabêIêcido que havendo divergência de preços unitários para um mesmo produto,
prevalecerá o dê menor valor.
13.4.À proposta obedecerá aos têflnos deste Edital e seus Ànexos, não sendo considerada aqueLa
que não colresponda às especificaÇõês alj. contidas ou que estabeleÇa vlnculo à ploposta de
outro licitante.
13.5.À oferta dêverá se! firme e plecisa, linitada, ligorosamente, ao objeto deste in§trumento
sem conter alternativas de valor ou de quaLquer outra condiÇão que induza o julgamento a mais
de um resultado.
13.6.No valor proposto estará incLuso todos os custos opelacionais, encarqos previdenciários,
trabalhistas, tributários. comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou iDdirêtamente
no fornecimento dos bensi inclusive a integralidade dos custos para atendimênto dos dj'reitos
trabalhistas assegurados na Constituição Fedelal, nas leis tlabalhistas, nas normas

infralegais, nas convenÇõês coletivas de trabalho e nos ternos de ajustamento de conduta
vigentes na data dê entlega das plopostas.
13.7,À proposta final deverá ser documentada no§ autos e §erá lêvada em consj.deração no

decorrer da execuÇâo do contrato e aplicaÇão de êventual sançáo ao Contratado:
L3.7.1.Todas as especificaÇões do obieto contidas na pÍoposta vinculam o Contlatado'
L3.8.As propostaa que contenham a descriÇão do objeto, o valor e os documêntos complementarês
estarão disponlveis na internet, após a homologaÇão.
13.9.0 praz; de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data
de seu encaminhamento.
13.10.A proposta atualizada e eventuais documentos complementares deve!ão sêr encaminhados,
êxclusivamentê, da seguinte forma:
13.10.1.No endereÇo: Rua Conego Faustino Jolge dê Ca.valho, SN - Itapororoca - Centro -
Itapororoca - pB; protocolizanáo o original, nos horários normaia dê expediêntê dâs 08:00 as

12:00 horas; ou
13.10.2.PeIo e-mail: pmilicitacao2013ohotmail.com.

cesso
eos

1{.0.DOg REC{,RSOS
14.1.À interposição dê recurso refetente ao julgamento das plopostas, à habilitaçáo ou
j"oabititaÇáo àe licitantes, à anulaÇão ou revogaÇão da licitaÇão, obsêrva!á o dispo§to no ÀÍt'
165, da Lei 14.733 / 21.
14.2,Oualguer Iicitantê poderá, durante o prazo concedido na sessão pública' dê forma imêdiata
após o térmj.no do juLgamênto das propostas ê do ato de habilitaÇâo ou inabilitaÇão' iunto ao

Pregoeilo, manifestar sua intenÇão de rêcorrêr.
14.3.Quando o recurso apresentado impugna! o julgamento da§ propo§tas ou o ato de habil'itaÇão
ou inâbititaÇão do licitante:
14 . 3. 1.4 intenção de recorrêr deverá set manifestada imêdiatamênte, sob pêna de preclusão;
14.3.2.O prazo para apresentaÇão das razões recursais sêrá iniciado na data dê intimaÇão ou dê

lavratura da ata dê habilitaÇão ou inabilitaÇão.
74.4.O ptazo lecursal é de oi (trêS) dias útei§, contados da data de intimaÇão ou dê lavratura
dâ ata.
14.5.o recurso sêrá dirigido à autoridadê que tiver editado o ato ou profelido a decisão
recorrida, a gual poderá rêconsidêrar o ato ou a decisão no prazo de 03 (três) dias úteis, ou,

nêsse mêsmo piazo, encaminhar o lecurso com a sua manifêstação à autoridade superior, a qual
deverá profeiir sua decisão no ptazo dê 10 (dez) dias úteis, contâdo do rêcebimêntô dos autos.
14,6.Os recursos intêrpostos fora do prazo não serão conhecidos '
14.?.0 prazo pala apresentaçáo de contrarrazôes ao reculso peLos demais licitantês será de 03

(três) àias úieis. iontados da data da intimaÇâo pessoal ou da divulgaÇão da interposiÇão do

rêcurso, assequrada a vista i.mêdiata dos elêmentos indispeosáveis à defesa de seus interesses'
L4.8.O reculso e o pedido de leconsideraÇão te!ão efeito suspensivo do ato ou da decisão

ida até que soblêvenha dêcisão final da autoridade competente '
acolhinánto do reculso invalida tão somente os atos in§uscetlvels de aproveitanênto'

osautosdoplocessopermaoecerãocomvistaflanqueâdaaosintêles§adosnoendêreÇÔe
lálios abaixo indicado§.
Às razõês do recurso e âs
te forma:

teco!l
14.9.O
14.10.
nos ho
14.11.
seguin
14.11.
Itapor
12:00
14.11.

contrarrazôes develão sel apresentadas. êxclusivamente, da

1.No endêreÇo: Rua Conego Faustino .Iorqê dê Carvalho, SN - Itapololoca -
oroca - PB; protocolizando o origj'nal, nos horários nolmais dê êxpêdientê das

holasi ou
2.PêIo ê-mail: ptnilicitacao2ol3@hotmail.com.

Centro -
:00 as

15. O.DÀ BctlrOr,OGÀçiO
15-1.Encêrradas as fases dê julgamênto ê habilitaÇão,
o processo licitatório será encaminhado à autoridade
15.1.1.Deterrninar o letolno dos autos para saneamento
15.1.2.Rêvogar a l-icitaÇáo por motivo de conveniência

e exaulidos os lecursos
superj.or, que poderá:
de i rlegulalidades;
e oportunidade;

administ I



15.1.3.Procêdêr à anulaÇão da licitação,
que presente i.leqalidadê insanável;
15.2,4.Adjudicar o objêto ê homolôgar a

de ofício ou mediante provocaÇão dê têrcepâempre

15.0.DO CO!*IRÀ1iO
16.1.4pós a homologaÇão pêIa autoridadê superior do ORC, o liêitante vencedor sê!á convocado
para, dentro do prazo dê 05 (cinco) dias consêcutivos da data de recebimento da notificaÇão, ê
nas condiÇôês estabelecidas neste Edital ê sêus anexos, assinar o rêspêctivo contrâto. podendo
o mesmo sofrer altêrações nos termos defi-nidos pê1a Lêi L4-L33/21r
16.1.1.O prazo de convocaÇâo poderá ser prorrogado uma vê2, po! igual pêríodo, mediante
sollcitaçâo da partê durante seu transcurso, dêvidamênte justificada, e desde que o motivo
apresentado seja aceito pela ÀdministraÇâo;
16.1,2,A recusa injustificada do adjudicatário êm assinar o contrato no prazo estabelecido
pêla Àdministraçáo caracterizârá o dêscumprimento total da obrigaÇâo assumida ê o sujêitará às
penalidades 1êgâfmentê estabelecidas :

16.L.2.1.4 regra do subitem anterior nâo sê aplicará aos licitantes lemanescentês convocados
na forma estabêlecida nestê dispositivo;
1 6 . 1 . 3 . Decorrido o prazo de validade da proposta indicado nestê Ed.itâI sem convocaÇão para a
contrataÇáo, ficarão os lici-tantes fiberados dos compromissos assumidos.
16.2.Na hipótese de o vencedor da licitação nâo âssinar o contrêto no prazo ê nas condiÇôês
estabêIêcidas, outro licitantê poderá sêr convocado, respeitada a ordem de classificaÇão, para
cêIêbrar a contrataÇâo, ou instrumentô hábi1, nas condiÇões propostas pelo licitante vencedor,
sem piejuízo da aplicaÇão das sanções previstas na Lei 14.133/21, e em outlas leqislações

16.3.Na assinatura do contrato sêrá exigida â comprovaÇâo de todas as condiÇôês dê habilitaÇão
consignadas neste Edital, que deverão ser mantidas pelo Contratado durante a vigência do
!êfêrido contrâto.
16.4,O contrato quê eventualmente venha a ser assinado pelo licitante vêncêdor, podêrá sêr
alterado com a devida justificativa, unilatêralmêntê pelo Contratante ou por acordo entre as
partes, nos câsos e condições previstas nos Arts. 124 a 736 e sua êxtj.nÇão, forma.Imente
motivâda nos autos do paocesso, assêgurados o contraditório ê a arnpla dêfesa, ocorlerá nas
hipóteses ê disposiÇões dos Àrts. 13? a 139, todos da Lei 14.133/27; e o fornêcimênto
reafizado de forma parcêIada.
16.5.Nas aftêrações unilaterais a que sê lefere o inciso I, do caput do Art. 124, da Lei
74.133/21, o Contratado sêrá obrigado a aceitar, nas mêsmas condiçõês contratuais. acréscimos
ou suprêssõês quê se fizerem nas compras, de até o respectivo limitê fixado no Art. 125, do
mêsmo diploma 1êqal, do valor inicial atuâtizado do contrato. Nenhum acréscimo ou supressào
poderá excedêr o fimite êstabelecido, salvo as supressôês resultantes dê acordo celebrado
entre os contratantes.

17.O.DO REÀ"I'STÀI'ENTO E}I SBNTIDO ESTRTTO - REÀ,JI'STE
1?.1.os preÇos contratados são fixos e ir:reajustáveis no prazo de um ano.
17.2.Dentlo do prazo dê vigência da contrataÇão ê mediante solicitaÇão do Contlatado, os
preÇos poderáo sofrêr rêajuste após o intêrrêgno dê um ano, na mesma proporçáo da variação
vêrificada no IPCÀ-TBGE acumulado, tomando-se por basê o mês do orÇamento estimado,
êxc.lusivamente parâ as obrigaÇões iniciadas ê concluidas após a ocorrência da anualidâde.
1'7.3.Nos reajustes subsequêntês ao primeiro, o interregno mínimô de um ano será contado a
partir dos êfêitos financeiros do último reajuste.
17.4,No caso de atraso ou não divulgaÇâo do indice dê rêajustamento, o Contratante pâgará ao
Contratado a importância calcufada pela última variaÇão conhecida, liquidando a difêrênÇa
corrêspondênte tâo logo sêja dlvulgado ô lndicê definitivô. Eica o Contratado obrigado a

apresentar memória de cáIcu1o refelentê ao reajustamento de preÇos do valor remanescênte.
semprê que estê ocorre!.
17.5.Nas afêriÇões finâis, o índicê utilizado pala reajuste sêrá, obrigatoriamente, o
definitivo.
17.6.Caso o índicê estabefecido para reajustamênto vênha a sêr êxtj-nto ou dê qualquer forma
não possa mais set utilizado, será adotado, em substituiÇão, o quê viêr a 5êl determinado pêla
legislaÇáo entâo em vigot.
1.7.7.Na ausência de previsáo fêgaI quanto ao indice substituto, as paltes elegerão novo índicê
oficiâI, para reajustamento do preÇo do valol lemanêscente, por mêio de têrmo aditivo.
1?.8.O registro da variaÇâo do valor contratual para fazer face ao rêajuste dê preços poderá
ser reâ1j-zado por simpLes apostila.
1?.9.O plazo pata resposta ao pedido dê restabêIêcimento do equi.Iibrio econômico-financêiro,
quando for o caso, será dê até um mês, contado da data do fornêcimênto da documentaÇâo
comprobatória do fato imprevi6ivê1 ou previsívêf de consequência incaLculávêI, observadas as
disposiÇões dos Arts. 124 a L36, da Lêi 14.133/21.

18.0.DÀ COMPRO\,ÀçÃO DE EXECUÇãO E RECEBT!íENTO DO OBJETO
18.1.Exêcutada a presênte contrataÇão ê observadas as condiÇões de adimplemento dâs
pactuadas, os procêdimêntos e condiÇôês para recêbêr o seu objeto pêIo Contratantê o

conforme o caso, às disposiÇõês do Àrt. 140, da Lei 14.133/21'
1B.2.serão designados pêlo oRc replesêntantes com atribuiÇões de Gêstor e Fiscal do
contrâto, nos têrmos da norma vigentê, êspecialmente para acompanhar e flscali
êxecução, respectivalnentê, permitida a contrataÇáo de terceiros para assistência e s

informaÇôês pertinêntes a essas atribuiÇões.
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19.0.DÀS OBA.IGÀçõES DO CONTRÀTÀ}|TE E DO COrITRÀTÀDO
19 . 1 . ObrigaÇões do Contratante :

19.1.1.Efêtuar o pagamento rêlatlvo ao objeto contratâdo efetivamêntê rêalizado
as c1áusulas do rêspêctivo contrato ou outros instrumentos hábêis;

21.0.DÀS rNFRÀÇôES ÀDMrNr STRÀIIVAS E sÀNÇÕES
sabifizado admini strativamentê, facultada a defesa

\J
b
acordÔ com

19.1.2-Proporcionâr âo Contratado todos os meios necessálios para a fiêl êxecuçào do objeto da
plesente contrataçáo, noa teflnôs do corrêspondente instlumênto de ajuste;
19.1,3.Notificar o Contlatado sobre qualquer irrêgularidade encontrada quanto à qualidade dos
produtos ou serviÇos, êxercendo a mais arnpla e conpleta fiscalizaÇâo, o que não exime o
Contratado de suas responsabilidades pactuadas e preceitos Legaist
19,1.4.Outras obrigaÇõês estabelêcidas e ielacionadas na Minuta do Contrato - Ànexo VÍ.

19.2.Obrigações do Contratado:
19.2.1.Responsabilj.za!-se por todos os ônus e obligaÇões concêrnêntes à legislaÇâo fiscal,
civil, tributária e trabalhista, betn como por todas as despesas e compromissos assr.midos, a
qualguer tltulo, perante seus folnecêdores ou terceiros em razáo da execução do objeto
cont!atado;
19.2.2.Substituir, arcando com as despesas decorlentes, o§ mate!iais ou sêrviÇos que
aplesentaretn defeitos, aLteraÇões, inperfeiÇõe§ ou quaisquer irregularidades disclepantes às
exigência§ do instrumento de ajuste pactuado, ainda que constatados sonente apôs o lecebimênto
ou pagamento;
19.2.3.Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contrataÇáo, salvo mediante
prévia e expressa autolização do Contratante;
19.2 . 4 .Manter, durante a vigência do contÍato ou outros instrumentos hábeis, eln

cornpatibilidade com as obrigaçôes assr]midas, todas as condiçôes dê habilitaÇão e guaLificaçáo
êxigidas no !êspectivo plocesso contlatação direta por Dispensa de LicitaÇâo, conforme o caso,
apresentando ao Contlatante os docrmentos nêcessários. semprê que solicitado;
L9.2.5.Erflitir Nota Fiscal collespondente à sede ou fiLial da emprêsa que efetivamente
participou do cêrtame e consêquentementê apresentou a documentação exigida na fasê de
habj.litaÇão;
19.2.6.Executar todas as obrigaçôes assumidas sempre com observãncla a melhor técnica vigênte,
enquadtando-se, tigorosamente, dentlo dos preceitos legai§, nornas e especificaÇões técnicas
corre§pondentes i
19,2.7.Outras obrigaÇões estabelecidas e relacionadas na Minuta do contrato - AnexÔ vI.

20.0.Do PtclllEllTo
20.1.O pagamênto será real-izado mediante plocesso regular e êm obselwância às normas e

procêdi;enios adotados peLo oRc, bem como as disposiÇões dos Alts. 141 a 146 da Lei 14.133/21;
àa seguinte maneira: Pala ocorler no plazo de trinta dias, contados do perlodo de

adimplemento.
20.2.0 desembolso máximo do periodo, náo sê!á suPelior ao valor do respectivo adimplemento, dê

acordo com o cronoqrana aprovado, quando for o caso, e sêmpre em conformidade com a

disponibilidade de rêcursos financeiros.
20.à.nenhurn valo! será pago ao Contlatado enquanto pendente de liquidaÇão qualquer obrigaÇão
financeira gue the for imposta, em viltude de penalidade ou inadimplência, a qual poderá ser
coÍnpênsada com o pagâmênto pendênte. sêm que isso gelê dileito a acréscimo de qualquer
natureza,
20,4.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos tertnos deste instlumênto, ê desde quê o

contratado nâo tenha concollido de algÍuma forma pala o atla§o, será admitida a compen§aÇão

financeira, devida desde a data lim.ite fixada para o pagamento até a data corlêspondente ao

efetivo pagamento da parceLa. os encargos moratórios dêvidÔs em razâo do atraso no pagêmento

serao caiculados com utilizaÇão da seguinte fórmula: EM : N x VP x I, onde: EM = encalgos
moratórios; N: núrnero de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo
pagamento; VP = valor da parcêla a ser paqa; e I - lndice de compensação financei'ra' assim
àpúraao, I = (TX i 1OO) + 365, sendo TX = percentual do IPCA-IBGE acutrulado nos úItimos doze

mãses ou, na sua falta, um novo Índice adotado pelo Governo Federal quê o substj'tua' Na

hipótese do referido lndice estabelecido para â compensaÇão financeila vênha a ser extinto ou

de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, êm substituiÇão, o que vier a

ser dêtêrminado pela lêgisLaÇão entáo êm vigor.

aplicadas, na forma, condiÇões, regras, prazos e

do mesmo diplona Lega1, as sequintes sanÇôês: adveltência aplicada exclusivamente pê1a

21.1.o licitante ou o Contlatado será respon
no prazo leqal dô intelêssado, pêlas inflaÇões p

i.nflaÇão administrativa de dar causa à ine

contatar no àlbito da AdnI
aplicado a sanÇão, PêIo P

levistas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e selão
procedimentos definidos nos Àrts. 156 a 163,

xecuÇâo parcial do contrato, quando não se
multa de mora de 0,5t (zêlo vilgula cj-ncojustificâr a imposiÇãô dê penalidade mais grave; b

das inf!aÇões administra

po! cento) aplicada soble o valor do contrâto, pÔl
objêto da contrataçâo; c

dia dê atlaso iojustificado na êxecuÇão do
alquer

impedimento de Li
mufta dê 10t (dez Por cento) sobre o valol do contlato Por

tivas previstas no !êfêÍido Art. 155; d
inistraÇão Públlca direta e indireta do entê fedêrativo
razo máxino de três anos, aplicada ao lêsponsávêl pêIas in

admioistrativas prêvistas n
quando náo se justlficar a inposiÇâo de penal-i.dade mais gravei e decfaraçáo de j.nidoos incisos II, ÍII, IV, V, VI e VII do caput do rêferido Ar

para licitar ou contratar no âÍüito da Admj.nistraÇáo Pública direta e indi.reta de t
ntes fedêrativos, pê1o prazo mlni'mo dê três ânos e máximo de sêis anos, apli

rêsponsávêI pelas infraÇões adftinistrativas prêvistas nos incisos VIII' IX' X' XI
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do resultado do plocesso licitatório.
23-9.Para todos os êfeitos, na contagêm dos pra os estabêIêcidos nestê Editaf e seus anexos,

vêncimento. Só sê iniciam ê vêncem os prazosexcluir-se-á o dia do início ê incfuir-se-á
em dias dê êxpediente no ORC.

Itapororoca PB, 2 d J LÍo de 2025.

TÀRCÍSIO SILVA
Preg iro 1 ia1

caput do refet:ido Àrt. 155, bem como pelas infr:aÇões ad-ministrativas plevistas nos I il6\* Ii,
III, fV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo qlre justifiquem a imposiÇâo ae pen{f\a}ae'ma i. s
qravê quê a sanÇão refêridâ no § 4o do rêfêrido A!t. 156; f - aplicaÇão cumulad{ Ve outras
sanÇões previstas na Lei 14.733/21.
2L.2.5e o valor da multa ou indenização devida nâo for recolhido no prazo de 15 (quinze) dias
após a comunicaÇão ao Contratado, se]:á automaticamênte descontado da primeira parcela do
pagâmento a que o Contratado vier a fazer jus, âcrêscido de juros moratórios dê 1t (um por
cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrâdo judiciatmentê.

22.0.DàII OBRTGÀçôES PERTINENTES À LGPD
22.1,Às partes contratantês deveráo cumprir a Lei no 13.709, dê 14 de Agosto de 2018, quê é a
Lei Gêra1 dê ProteÇão de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a quê tênham
âcêsso em razão deste certamê ou do termo de ajuste que eventualmente venha a sêr firmado, â
partir da apresêntaÇâo da proposta no procedimento de contrâtaÇâo, indêpendêntêmêntê dê
dêcfaraÇâo ou de aceitaÇão expressa.
22.2.Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidadês quê justificaram sêu
acêssô e de acordo com a boa-fé ê com os princÍpios do Àrt. 6o, da Lei 13.709118.
22.3.É vedado o comparti thamênto com têrcêiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses
permitidas êm Lei.
22.4.Outras obr:igaçôes estabelecidas e relacionadas na Minuta do Contrato - Anêxo VI.

23.0.DÀS DTSPOSTçõES GEB,ATS
23.1.o dêsatêndimento de êxigências formais nâo êssênciais não importará o afastamênto do
licitante, desde que seja possivel o aploveitamento do ato, obselvados os principios da
isonomiâ e do intêrêssê público.
23.2.8m caso de dj-vergência entrê disposiÇóes do Edital e de seus anexos ou dêmâis pêÇâs que
compôêm o procêsso, prêvalêcêrá as do Edital.
23. 3. O Edital ê sêus anêxos tanbém estâo disponibili zados oa íntegra nos enderêÇos
eletrônicos: www.itapororoca.pb.gov,br; www.tce.pb.gov.br; e podêrâo ser 1idos, e quando for: o
câso obtidos, mêdiante processo legular e obsêrvados os procêdimêntos definidos pefo ORC. no
endereÇo: Rua Conego Faustino Jorgê de car:va1ho, SN - Centro - Itapororoca - PB, nos horários
normais dê êxpêdientei das 08:00 as 12:00 horas; mêsmo endêreÇo e horário nos quais os autos
do processo administrativo permanêcerão côm vista franquêada aos interessado§.
23.4.Para dirimir êvêntuais contrové!sias dêcorlêntês dêstê certame. excluído qua-Iquêr outro,
o foro competente é o da Mamanguapê, Estado da Paraíba.
23.5.Nâo havêndo expediente ou ocorrêndo qua-Iquêr fato supervêniêntê quê impeÇa a rêalizaçâo
do certame na data marcada, a sessão sêrá automaticamentê transferida para o primeiro dia útil
subsêquente, nô mêsmo horário anteriormêntê êstabêIêcido, desde quê nâo haja comunicaçáô êm

côntrário, pefo Pregoeiro.
23,6,4 homologaÇâo do resultado desta licitaÇão não implicará direito à contrataÇáo.
23.7.Às nomas discipfinadoras da licitâção serão sempre interpretadas em favor da ampliaÇão
da disputa êntre os interessados, dêsde que não compromêtam o interesse do oRC, o principio da
j.sonomia, a finalidadê ê a sêguranÇa dâ contrataÇão.
23.8.Os licitantes assumem todos os custos dê preparaÇão e aplêsêntação dê suas propostas ê o

oRC nâo será, em nênhum caso, responsávêI por esses custos, independentemênte da conduÇão ou



ÀNEXO r -
TERMO DE

PRrcÃo PRESElrcrÀ! Nô 00001/2025

REEERÊNCIÀ . ESPECIFICÀÇÔES

ESTÀDO DÀ PÀRÀÍBÀ
PREFEITUR,A ltt'NICIPÀI, DE IÍÀPOROROCÀ

SETOR DE CONTRÀTÀÇÀO

\0?

de coÍnbustiveis ê lubrificantes
da êdilidâdê e suas secretariâs,

1.0.DO OBirEtO
1.1.constitui objeto dêsta licitaÇâo: AquisiÇõês pa!celadas
dêstinados a âtênder a flota veicular próPlia e/ou locada
inclusive Fundo Municipal de Saúde.

10
11

80
140

1oo.
50

2.0.DÀ i'USTItrICàTTVÀ
2.1.A contrataÇão acima descrita, que será processada nos termos dêstê instrumento
convocatório, êspêcificaÇõês técnicas e informaÇões complementares quê o acompanham, quando

for o caso, justifica-se: PeIa necessidade da devida efetivaÇão de compra para supri! demanda

espêclfica - Aquisições parceladas de conbustlveis e lubrificantes dêstinados a atênde! a

fr^ota veicular prôpria e/àu locada da edilidade e suas secletarias, inclusive Fundo Munj.cipal
dê saúde -, considêrada oportuna e impresêindlvel, bem corno relevante medida de interessê
público, e ainda, peLa necássidade de dêsenvolvimento de aÇões continuadas Para a proÍnoÇáo de

atioidada" pertinàntes, visando à maxinização dos lecursos em relaÇão aos obietivos
programados, obsêrvadas as diletrizes e metas dêfinidas nas fêrramêntas dê planêjamento
aprovadas.
2.2.4s caracterlsticas e especificações do objeto ora licitado são:

D r scBrMn{ÀÇÀo
Gasol inà Comum

ÓIeo Diêsel comum

ÓLeo Diesel s 10

Etanol
Ó1eo lubrificante pa!a veículos movidos a diesel',
balde com 20 (vinte) litros
ÔIeo Iubrifrcante para veicufos nrovidos a diesel,
eÍü)alagem de 31.
Ó1eo lubrificante para motor a diesef, embalagem'
de 11.
óleo hidráu1ico 68, enüalaqem de 201.
Óleo lubrificante Para !ransmissóes automálicâs e

CODIGO UNIDàDE
Lt
Lt
Lt
LI

BAIdE

UIiD

Lt

BaIde
Lts

QUÀ}IIIDÀDE
100000

80000
2AOA0A

toa0c.)
120

PREÇO T,NIT. PREÇO TOTÀI.

6, a9 6s9. 000, 00
6,59 521 .2OO,0.4
6,9s 1.946.000'00
5,15 25r.500.00

389,00 46.680,00

1

2

3

4

5

6

'7

I
9

80 58, 00 4.640,00

2ao 2At1O 5.175,00

2SO. OOi 22.400,00
2a,4Ol. 2.996, OO

12

13

direÇão hidráu]ica Para.velculos diêsel ..... 21,80 2.180,00
43'1 ,30 21.865, O0

10 9,
80 18,05

2.323,40
1.444,00

óiào r,.rbrrticante pâra transmissões 90. Lt
ÓIeo lubrificanle para tlansnissões 90. Embalagem UND

20L.
Ó1eo fubrificante .para vêículos flex tipo 15x40 . Ll,t-lo
Ófeo lubrificânte para veículos movidos a Litro
gasolina.
óIeo Iubrificante, tipo hidráu]ico de transmissôes Lt
de tratores.
Eluido de Ereio, garrâfa com 5OO ml. UND

El.uido para freio ou embreagem DOT 4, enüalagem UND

com 500m1

Óleo lubrificantê de transmissão, tipo 140, fitro- Lt
ÓLeo lubrificante de transmissâo, embalagem con UND

20L
Ó1eo lubrificante dê transmrssão, tipo 140, Bafde
eÍüalagem com 20L
ciaTa pa.a lubrificâÇão. Kg

Graxa Para lubrificaÇão. balcle com lOKq' Bafde

Graxa paÍa lubrificaÇão, balde com 20(g Balde
Àr1a 32, (Ànli-Poluentê) embalagem com 20 litros Balde
Ófeo de tlansmissão THE, eÍüa1agêm com 20L UND

Óleo de transnissão THF, embalagem com 3L UND

HidrauLacô SAE 80, embalagem de 20 I Bal-de

Hidraulico SÀE 80, enüalagem de 5 I UlD

74
100

40

2A,'70 2.0?0,00

428,08 1',7.123,20

15
16

1T

18

l0
130

16, 18 1 .132,60
20,11 2.692,30

100
50

2tta0 2.180,O0
43?,30 21 .A65, oA

2A
21
22
23
24
25
26
2',7

2AO

4A
60
eô
6A

100
50
50

. DÀ,g OBRTCAçõES DO CONERÀTÀII|TE

.Efêtuar o iaganento re]âtivo ao objêto contratado efêtivamente lealizado' de

usulas dô respectivo contrato ou outros instrumêntos hábeis'
.Proporcionar âo Contratado todos os meios necêssários para a fiel execuÇão

sente contrataÇão, nos têrmos do correspondente instnmento de ajuste'

15,58 3.116,00
190,00 7.600,00
300,00 18.000.00

9't , 49 I .1',7 4,10
4L4,3'1 24.862,2A
62,16 6.216, AA

431 ,44 2r.812, AO

109,39 5.469,50
r€El\r, 3. 642.315, 90

3.0
3.1
c1á

pre

acordo

do ob

c s

19

.d



3.3,Notificar o Contratado sobre qualque! irregularidade encontrada quanto à quali{k dos
produtos ou serviÇos, exercendo a mais ampla e complêta fiscalizaçáo, o que 8ãnl!ttme o

Contratado de suas responsabilidades pactuadas e preceitos legais. \ \V !
3.4.Outras obrigaÇões estabelecidas e relacionadas na llinuta do Contrato - Ànexo VI\

..O.DÀg OBN:GÀçõES DO CONTRÀTàDO
4.1.Rêsponsabilizar-se por todos os ônus e obrigaÇões concernentes à legislação fiscal, civil'
tributária e tiabalhista, bem como por todas as despesas e comprotflissos assumidos, a qualguêr
tltu.lo, pelante seus folnecedores ou terceiros en lazão da execuÇão do objeto contlatado.
4.2.Substitui!, arcando com as despesas decorrêntes, os nateriais ou sêtviÇos que aplesenlarêm
defêitos, alteraÇões, imperfêiÇôes ou quaisque! ilreqularidades disclepantes às exigências dô
j.nstarmênto de ajuste pactuâdo, âinda que constatados somente após o lecebimento ou pagamento.
4.3.Não transferir a out!em, no todo ou êm palte, o objeto da contrataÇâo, safvo mediantê
p!évia e expressa autorizaÇão dô Contratanle.
4.4.uanter, durântê a vj.gência do contrato ou outros instnftêntos hábêis, em compatibilidade
com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitaÇão e qualificaÇão exigidas no

lespêctivo ploce§so cootratação dirêta por DisPensa de LicitaÇâo. conforrne o caso,
apresentando ao Contratante os doclrmêntos necessários, sempre que solicitado'
4.s.Erdtir Nota riscal correspondente à sedê ou filial da emplesa que efetivamente palticipou
do celtame e consequentemente apresentou a documêntaÇão exigida na fase de habj.litaÇáo.
4.6.Exêcutar todas as obrigaÇões assumidas semple com observânci.a a mel"hor técnica vigentê,
enquadlando-sê, li.gotosamente, dentro dos preceitos legais, norrnas e e§pecifj-caÇôes técnicas
corrêspondentes .
4.?.Outras obrigaÇõês estabelêcidas e rêIacionadas na Minuta do contlato - Anexo Vr.

e êm observância às oormas e

Arts. 141 a 146 da LeL 14.133/2\i
dias, contados do Periodo de

adimpl-emento.
i.z.ô aesemlorso máximo do perlodo, não §erá superio! ao valor
acordo com o cronoglama aprovado, quando for o caso' e

do rêspectivo adimplemeo
sempre êm conformidade

de

s.O.DO PB,ÀZO E DÀ \rrdNc!À
5.1.O prazo máxi.mo para a êxecuÇão do Objeto ola licitado, conformê suas caractêIlstica§ e as

necessidades do oRC, e que admite prorrogaÇão nas condj.ções e hipótesês previstas na Lei
74.133/27, está abaixo indicado e será considelado da erni§são do Pedido de CÔmpra:

Entrêga: 5 (cinco) dias.
S.2.Salvo ãisposições eÍn conttátio devidamentê estabelecidas neste instrumento, o local' para a
entrega. obsárvada a dêtnanda e oportunidade, será na sedê do Contlatante ou êm uma das

unidaàes administrativas, por êle inaicada, que compôe a sua estrutlrra operacionel'
5.3.o prazo de vigência do corlêsPondênte contlato será determinado: até o final do exêrcicio
financàiro de 2ar5, considerado da data dê sua assinatura; podendo ser pro!logado, nas

hipótêses ê nos têrmos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14'133/21'

6.O.DO RtÂirqsràxENTo Ett gnlrrDo EsrRrro - BaÀirogrl
6.1.Os preÇos coDtratados são fixos e irreajustáveis no prazo dê um ano'
6.2.Deniro do plazo de vigência da contrataÇáo ê rnediante solicitaÇáo do Contratado, o§ pleÇos

poderão sofrêr reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da va'iaÇão verifi'cada
no lpcÀ-ÍBGE acumulado, tomando-se poi bas. o Ínês do o!Çanento estjlado, exclusivamente para

as obrigaÇões iniciadas e concluldas após a oco!!ência da anualidadê'
6.3.Nos reajustes subsequentês ao primeiro. o intêrregno minimo de urn ano será contado a

paltir dos efêitos financeiros do úItimo leajuste'
6.4.No caso de atlaso ou nâo dj-vu1gaÇão do indice de reajustamento, o Contratante paga!á ao

Contratado a importância calculada peta úftina variaÇão conhêcida, liguidando a diferenÇa

correspondente tão loqo seja a:'vufqaao o indice definitivo' Fica o Contratado obrigado a

"pt"""rrt". 
memórj.a de cálc,]to refeiente ao reajustamento de preÇos do valor rêmane§cente'

sempre que este ocorlel.
ã.S.Nu"' aferiÇões finais, o lndice utilizado pala rêaiuste será, obrigatoriamente, o

de finitivo.
6.6.Caso o Índice estabêIecido para reajustamênto venha a sê! exti'nto ou de gualquêr forma não

possa mâis ser utilizado, "".i 
uaot"ao-, em substituiÇâo' o qtle vier a set determinado pela

legislaÇão então em vigor.
6.7.Na ausência de prêvisão legal guanto ao lndice substituto' as paltes elêgerão novo indice
oficial, para reajustamento do ireçó do valor remanêscente' por meio dê termo aditivo'
6.8.0 registro da variaÇão do vaLor contratual pala fazel tace ao reajuste de preÇos poderá

ser realizado por simples apostila.
6.g.o prazo para resposta 'a" -pJia" de restabêlecimento do êquiIíbrio econômicô-fj-nanceilo '
lrár,ao'ro, o 

"""o, 
será de âte u* rnês, contado da data do fornecimento da documentaÇão

comprobatóriadofatoünp!êvisÍvelouprevislvefdeconsequênciaincalculávêl,observadasas
aisposiçoes dos Alts. 124 a 136, da Lei 14'133/21'

?.0.
1.L.
p roc
da

DO PÀGIAI'ENTO
o pâgamênto será realizado mediante plocesso regulár
eaimentos adotados pelo ORC, bem como as disposiÇôes dos

seguinte manêila: Para ocorler no prazo dê trinta

de liguidaÇâo gualque!
j.nadinptência, a qual P

direi-to a acréscimo de

Çãodisponibilidade de recursos financeiros '
7.3.Nenhun valor será pago ao Contratado enguanto pêndente

financeira quê Lhe for irnposta, ern virtude de penalidadê ou

conpênsada "oa 
o p"gaaatrto pendente, sem que isso gere

natureza.

ob

er



8.0.DÀ COÀ{PROVÀÇÃO DE E)CCUÇãO E RECEBT},EIÍIO DO OBJErO
B.l.Executada a presêntê contrataÇão e obsêrvadas as condiÇôês de
pactuâdas, ôs procedimêntos ê condiÇões para rêcêbêr o seu objêto
confôrme o caso, às disposiÇôes do Art. 140, da T,ei 14.133,/21.

adimplêmenro oS9rr.r.."
pêIo Côntratante obedêcê!ão,

9.0.Dos pRocEDrlrENTos DE FrscÀrrzaçÃo n onnrrcr.arcxro
9.1.Serão dêsignados pelo Contratante rêpresêntantes com atribuiÇôes de Gestor ê Eiscaf do
contrâto, nos termos da norma vigente, especiafmentê para acompanhar e fiscâ1izar â sua
execuÇão, respectivamênte. permitida a contrataÇâo de terceiros para assistência e subsidio de
per !.inenLes â essas atribuiÇões.

10.o.DÀs rnERÀçõEs ÀDtfiNÍsrRÀrrrÀs E sÀNÇôEs
10.1.O licitante ou o Contratado será responsabili zado administrativamente, facuftada a dêfêsa
no prazo 1eqa1 do interêssado, pêlas infraÇôes previstas no Art. 155, da Lêr 1,4.133/21 e serão
aplicadas, na forma, condiÇôes, regras, prâzos e procedi.mentos definidos nos Arts. 156 a 163,
do mêsmô diploma legaI. as seguintês sanÇôês: a - advêrtênciâ aplicada exclusivamente pela
infraÇâo administrativa de dar causa à inexecuçâo parcial do contrato, quando não se
justificar a imposiÇão de penalj.dade mais grave; b - multa dê mora dê 0,5t (zêro vírgu1a cinco
por cento) aplicada sobre o valor do contlato, por dia de atraso injustificado na êxecuÇâo do
objeto da contrataÇão; c - multa de 108 (dez por cento) sobre o valo! do contrato por gualquer
das infrâçôes âdministrâtivâs prêvistas no rêfêrido Àrt. 155; d - impêdimento dê licitar ê
contatar no âÍ.bito da ÀdministraÇáo Púb1ica dirêta e indiieta do ênte fedêrativo quê tiver
âplicado a sanÇão, pelo prazo máximo de três anos, aplicada ao responsável pelas infraÇõês
administrativas previstas nos incisos IÍ, ÍÍI, IV, V, VI ê VII do caput do refêrido Art, 155,
quando não se justifj,car a imposiÇão de penalidade mais qravê; e - declaraÇáo de inidoneidade
para licitar ou contratar no âmbito da AdministraÇão Pública direta ê indirêta de todos os
entês federativos. pê1o prazo minimo de três anos e máximo de seis anos, aplicadâ ao
rêsponsávê1 pêIas infraÇôês administrativas previstas nos incisos vIIl, Ix, x, xI e xII do
caput do referido Àrt. 155, bern coÍno pelas infraÇôês administrativas previstas nos incisos II,
III, Ív, V, VÍ e VII do caput do mesmo artigo quê justifiquêm a imposiÇão de penalidade mais
gravê gue a sanÇão r:eferida no § 4o do rêfêrido Art. 156, f - aplicaÇão cumulada de outras
sanÇõês prêvistas na Lei 14.133/21,
10.2.Se o valor da multa ou indênização devida não for recolhido no prazo dê 15 (quinze) dias
após a comunj-caÇão ao Contratado, será automaticamente descontado da primeila parcela do
pagamênto a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de iuros moratórios de 1* (um por
cento) ao Ínês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmentê.

11. O.DÀ COMPENSÀç.ÃO FÍNÀlrCErRÀ
11.l.Nos câsos de eventuais atrasos de pagamênto nos têrmos deste inst mênto. e dêsde que o
Contratado não tênha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compênsaçâo
financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data corrêspondentê ao
efetivo pagâmênto da parcêIa. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamênto
sêrão calculados com utilizaÇão da seguintê fôrmu-Ia: EM = N x vP x 1, ondê: EM = encâlgos
moratórios; N: número de dias êntre â data prevista pâra o pagamênto ê a do efêtivo
pagâmênto; VP = vafor da parcela a sêr paga; e I : indice de compênsaÇão financêira, êssim
apurado: I : (Tx + 1OO) - 365, sendo Tx : perceDtuat do IPCÀ-IBGE acumulado nos últimos dozê
meses ou, na sua fafta, um novo indice adotado pelo Govêrno Eederal que o substitua. Na

hipótese do referido indice êstabêIêcido para a compensação financeila vênha a sêl êxtinto ou
dê qualquer foma nâo possa mais ser utilizado, será adotado, em substituiÇáo, o que vier a

ser dêtêrminado pêIa lêgis1açãô êntão em vigor.

12.0.DO r.rODElO DE PROPOSTÀ
12.1.É partê integrante destê Termo dê Referência o modêIo de proposta collespondente, podêndo
o licitante utiliza-Io como referência - Ànêxo 01.

sêrgio José da silva
Sêcrêtario



ESTÀDO DÀ
PREFT ITT'R,À MT'NICIPÀI DE ITÀPOROROCÀ

SETOR DE CONTRÀTÀÇÃO

ÀNEXO 01 ÀO lrERI.ío DE REFEP.ÊNCIÀ - PROPOSTÀ

PREGÁO PRESENClÀL NO OOOO l /2 025

PROPOSTÀ

REFERENTE: PREGÀO PRESENCI,ÀT N" OOOO1/2025
PREEEITUFÀ MUNICIPAL DE ITÀPOROROCA - PB.

oBJETo: ÀquisiÇôês parceladas de co[üustíveis e
vêicula! própria e/ou locada da edilidade e suas
saúde.
PROPONENTE:
CNPJ:

\\\

1ub!ificantes dêstinados â atênder a frotâ
secletarias, inclusive Eundo Municipal de

res ên taIno s ta conforme abaixo:
Prezados Senhores,
Nos termos da licltação em I rafe, a

VÀLOR GLOBÀL DA PROPOSTÀ - R9

PBÀZO - Itern 5.0:
PÀGAiíENTO - Ítem 18.0:
VÀLIDÀDE DÀ PRoPOSTÀ - Item 8.0:

PREÇO TOTÀ!QUÀNIIDÀDE PREçO UNIA.I'NIDÀDECODIGO
100000I,tolina Comum1

80000Ltl-eo Diesel Comum2

----)ãoooolLteo Diesel S 103 -- EoooolLt4
Balde 12veiculos movidos

(vj.nte) Iitros
Ó1eo fubrlficante parâ
a diesêI, balde com 20

BUNDnovidosÓ1eo lubrificante parâ veiculos
a dlesêI, e[üa]agem de 3f.

6

Lt 2para motor a diesel',o lubÍificântê
de 1f.

1

Balde Ide 2 0I.eo hidráulico 68n
Lt I4óIeo lubrificante

automáticas e direÇão hid!áulicâ pala
transmlssões

velculos diesel

pa ra9

10LIa transmisSôês 90.ÔIeo lubrificante Pâr10
5UNDpa!a transmissôes 90.

em 20L.
o lubrificante11

Lit!o 10velcül.os f1lubrificante Pa!ô
15x40

l2

I!it ropa!a veiculos movidosÔ1eo lubrificante
a gasolinâ.

t3

Lt 1
14 tipo hid!áulico

rânsmissões de tratores.
eo fubri-ficante,

râfà com 500 ml,uido dê Ereio, UND 1
15

130UND

l
ou embreagen DoT 4,uido

com 500m1
para frêio16

10Ltt1

UND18

fubrificante de
fitro

trânsmissão,
140

Iubri ficante
con 20L

de tÍansm.issão,

4Baldetransmissáo, t
com 20L

lubri

Iubrifi.cantê de
40, enbâI

t9

20Kg20
4Baldebâlde com 1IubÍi fi.2l
6ABalde

Balde1a 32, (Ànti-Polueote)
2baldefl àoubI

eúbalagem
0 titros

22
23

€UND

20L
T!lE, êÍüafagem comeo de transmissão

10UND25 transÍLissão THE, êtlüalagem c

5Bàfdede 20 Iidraulico SÀE 80, êmba26
rA50UNDde5Iaulico SÀE 8021



\\L
ESTÀDO DÀ PÀRÀÍBÀ

PREEETTURA MI'NTCIPÀT DE ITÀPOROROCÀ
SETOR DE CONTRÀTÀÇÀO

ÂNEXO Ir - pRrcÃO PRESENCIÀ! No OOOO1,/2025

MODELO DE DECLARÂÇÃO - de nâo êmpregar menot

REEERENTE: PRTGÃO PRESENCIÀL NO OOOO1/2025
PREEEITURÀ MUNICIPAL DE ITÀPOROROCA _ PB.

PROPONENTE
CNPJ

1.0 - DECI ÀRÀçã,O de nâo eq>regar renor.
O proponente acima qualificado dêclara, sob as pênas da Lêi, quê náo emprêga mênor de dêzôito
anos êm trabalho noturno, insalubre ou perigoso e nem menor de dezessêis anos, êm qualquer
trabalho, podendo existir menor, a partir de quâtorzê anos, na condiÇãô dê aprendiz na forma
da fegislaÇâo viqênte; êm acatamento às disposiçÕes do Àrt. 7o, lnciso XXXIIÍ. da ConstituiÇáo
Eedeial, acr:escido pela Lei Eedêlal no 9.854, de 2? dê outubro de 1999.

Locâl ê Data.

NOME /CPT/ASS INÀTURÀ
Representante legal do proponente.

oBsERvAÇÃo: a declaração deverá ser elaborâda êm papel tiÍürado do proponeote.



âaI
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EsrÀDo Dà penÀÍaÀ
PREEE III'B,À MT'NICIPÀL DE IIÀPOROROCà

sEroR DE coNrRÀÍÀÇÃo

\\e

PROPONENTE
CNPJ

1.0 - DEctÁRÀÇÀo qua â plopoltq qconôoicl coq)raonda a int gralidrd. doa c'ustoa.
o proponente aciÍna qualificado decfara, sob a§ penas da Lêi, que sua proposta econômica
conpreende a integlalidadê dos custos para atêndimento dos dirêitos trâbalhistas assegurados
nâ constituiçâo Federat, nas leis trabalhistas, nas nolmas infral-egais, nas convenÇõês
colêtivas de trabalho e nos telmos de ajustamênto de conduta vigêntês na data de êntrêga das
propostas.

ÀNEXO III - PRTGÁO PRESENCIÀT N" OOOO1/2025

MODELO DE DECLARÀÇÃO - que a proposta compreende a integralidade dos custos

RTFERENTE: PREGÃO PRESENCTÀT N" OOOO1/2025
PREFE]TURÀ MUNICIPAL DE ITAPOROROCÀ - PB.

LôcaI e Data.

NOME,/CPE/AS S INÀTURÀ
Represêntantê Iêqal do proPonente.

oBSERvÀÇÀo: a clêclaração deverá ser elaborada em papef tiÍürado do Ploponente'



\\\
ESTÀDO DÀ PàRÀÍBÀ

PREFEITUR.A I'T'NICIPÀI DE IÍAPOROROCÀ
SETOR DE CONTRÀTÀÇÃO

ÀNEXO IV - PREGÃO PRESENCIÀT NO OOOO1/2025

MODELo DE DECLARAÇÁO - dê observância do lirnitê dê contrataÇões públicas

REETRENÍE: PREGÀO PRESENCIÀ! Nô OOOO1/2025
PREEEITURÀ MUNICIPAL DE ITAPOROROCA - PB.

PROPONENTE
CN P.]

NOME /CPE,/AS S INÀTURA
Reprêsêntantê legal do proponente.

oBSERvÀÇÃo: a decfatação develá ser elaborada en papel tinblado do proponente'

1.0 - DECIÁRÀÇÃo d. obBôrvânci. do li!'it dc coat.ât éo c@ a Àdliniatr'çio Púbrice '
o proponentê àcima qualificado declarâ, sob as pênas da Lei, quê, na condiÇáo dê microemplesa
ou êmpresa de pequeno porte, no pre§ênte ano-calêodário, ainda nâo celêbrou cÔntratos com a

administraÇão iública cuios valores somadoa êxtrapolêm a receita bruta máxima admitida parâ
fins de enquadramento como EPP, nos termos do Art. 4". SS 2" e 3', da Lêi 14'133/21'

LocaL e Data.



ESTÀDO DÀ PÀ.RÀIBÀ
PREEEITURÀ MT'NICIPÂI DE ITÀPOROROCÀ

SETOR DE COÀITRÀTÀÇÃO

ÀNEXO V - PREGÃO PRTSENCIÀI NO OOOO1/2025

MINUTÀ DO CONTRÂTO

PREGÃO PRESENCIÀ! NO OOOO1/2025
PROCESSO ÀDMINISTRÀTIVO N" 25011?PPOOOOl

CONTRATO N" : /...-sDc

062.289.524-98, doravante simplêsmente CONTRÀTÀNTE, ê do outro lado

TERMO DE CONTRÀTO QUE EN?RE S] CELEBRÀM À PREFEITURÂ MUNTCTPÀL DE

ITAPOROROCA E ........., PÀRÀ EORNECÍMENTO CONPORME DISCRIM]NADO NESTE
TNSTRUMENTO NÀ FORJ,4À ABA LXO:

\
I

, nêste ato lepresêntado por .... residênte e
., CPF n"

simpfesmentê CONTRATÀDO, dêcidiram as partes
qual se regerá pe.Ias ê1áusulas ê condiÇões

Pelo presente instrumento dê contrato, de r]m lado Prefeitura Municipal de ftapororoca - Rua
Conego Faustino Jorge dê Carvalho, SN - Centro - Itapororoca - PB, CNP.T n" 09.165.1?6/0001-78,
nêstê ato representada pelo Prefeito João Batista Santos da Si.Iva, Brasileira, Casado,
residentê e domiciliado na Rua José Eêrrêira da Si1va, SN - Centro - Itapororoca - PB, CPF nÔ

àà.i.iiiào.
Cartei!a de
contratantês
seguintês l

. ., CNPJ no
na

ldentidade
assinar o

n" .. ,., doravante
prêsêntê contrato, o

CLÀUSI'LÀ PRII.IEIRÀ - DOS E1'NDà}IENTOS:
Estê contrato dêcorrê da licitaçáo modalidade Prêgâo Prêsênciaf n' 00001/2025, procêssada nos
termos da Lei Federal n" 14.133, dê 1'de Abril de 2021i Lei Complementar n' 123, dê 14 de
Dezembro de 2006; e legj-slaçáo pertinentê, consideradas as a1têraÇôês posterj-ores das
rêfêridas normas, às quais os contratantes estáo sujeitos como também às cláusufas deste
contrato.

cu(usur,a sEc[r!{DÀ - Do oB.rETo:
O presente côntrato, cuja lavratura foi âutorizada ..., tem pôr obiêto: Aquisiçôês parceladas
dê coÍüustiveis e lubrificantes dêstinados a atêndêr a frota veicular própria e/ou .Iocada da
edilidâdê e suas secretarias, inclusive Fundo Municipal dê Saúde.

O fôtnecimento deverá sel executado rigorosamêntê dê âcordo com as condiÇôes explêssas neste
instrumento, proposta apresentada. êspecificações técnicas correspondêntes, procêsso de
licitaÇão modafidadê Pregãô Prêsência1 n' 00001,/2025 e instruçôês do Contratantê, documentos
esses quê fica& fazendo partes iotegrantês do presente contrato, indêpendente de transcriÇão;
e sêrá rêalizado na forma parcelada.

cu(usur,l tERcErRÀ - Do vAroR E PREços:
o vâfor total deste contrato, a base do preço proposto. é de R§

o registro da variaÇão do valol contratual para fazer face ao
rêafizado por simplês apostila.

(...)

sempre que estê ocorler.
Nas afêriÇões finais, o indice utilj-zado para rêâjuste será, obrigatoriâmênte, o def
caso o índice êstabelecido pâra leajustamênto venhâ a se! extinto ou dê qualquer
possa mais ser utilizado, sêrá adotado, em
legislaçâo então em vigor.

tivô.
rma nãô
do pelasubstituiÇão, o que viêr a ser dêtermi

Na ausência de previsão Iêgal quanto ao indicê substitutÔ, as partês efegêrão no
oficial, para reajustamento do prêÇo do valor rêmanescente, por meio dê têrmo a<titivÔ'

indice

rêajuste de preÇos p a se!

ctiÁu$rr.À eIràRTÀ - Do REÀirugrÀMENEo EM gENTrDo EsrRÍTo - nBÀ,rusrE:
os preÇos contratados são fixos e irrêajustáveis nô prazo de um ano.
Dentro do ptazo de vigência da contrataÇâo e mediante soficitaÇão do Contratado, os preÇos
poderào sofrêr rêajuste após o intêrregno dê um ano, na mesma proporÇão dâ variaÇáo verificada
no IPCÀ-IBGE acumufado, tomandô-sê por basê o mês do orÇamento estimado, exclusivamênte para
as obrlgaÇôês iniciadas ê concluidas após a ocorrência da anualidadê.
Nos reajustes subsequentes âo primej-ro, o intêrregno mlnimo de um ano será contado a partir
dos efêitos financeiros do último reâjuste.
No caso de atlaso ou não divulgação do indicê de rêajustamento, o Contratante pagará ao
Contratado a importância calculada pefa ú1tima vâriaÇão conhecj.da, liquidando â difêrenÇa
correspondêntê tão fogo sejâ divulgâdo o indice definitivo. Fica o Contratado obriqado a

apresentar mêmórj-a de cáIcufo referêntê ao reajustêmênto de preÇos do vâfor remanêscênte,



03. 00
04 12
00002
04 .00
04 12
00003
05.00
12 36
00007
72 36
00009
00009
00009
00009
12 36
00011
12 36

o prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilÍbrio econômico-f inancqi d^ Quando
for o caao. será de até r.m mês, contado da data do fornecimento da documentaÇão tcotptrbatór ia
do fato imprevislvel ou previsÍvel de consequênci"a incalculável, observadas as divdsiÇões dos
Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21. I

ctÁu$nÀ grrrNTÀ - DÀ DorÀÇ.ão:
As despesas colre!ão por conta da seguinte dotaÇão, constante do orçamento vi.gente:
Recursos não Vinculados de Impoatos:
02 . 000 Gabinete da Prefei.ta
04 722 OO52 2002 Manut dos selv de Reprêsêntação oficial
Ob j etivo: I,ÍÀNUT DOS SERV DE REPRESENTAÇÃO
OOOO15 3390.3099 MÀTERIAL DE CONSUMO

ecletalia de Àdministração e Recursos Hlmanos
052 2003 Manut dos Serv Administlativos Gerais
390.3099 MÀTERIAL DE CONSUMO

ecletaria de FinanÇas
052 2006Manut do Gerenc e ControLe Einanceilo
390.3099 MATERIAL DE CONSUI,IO

ecretaria de EducaÇão
403 2009 operacionalizaÇão do Ensino Etndamental
390.3099 MÀTERIÀL DE CONSUMO

403 2011 t'tanutênçáo das Àtividades do EUNDEB 30t
390.3099 MÀTERIAL DE CONSUMO

390.3099 MÀTERIÀ], DE CONS(,MO

390.3099 !'ATERIÀL DE CONSUMO

390.3099 MÀTERIAL DE CONS(,MO

403 2Ol2 Manut Prog Transf SÀLARTO EDUCAÇÃO

390.3099 MATERIÀL DE CONS(,}IO

403 2013 Manut P.og Nac de Apoio ao Tlânsp Escola r - PNÀTE

OOO121 3390.3099 MÀTERIAL DE CONSUMO

000122 3390.3099 MATERTAL DE CONSLI.{O

12 361 O4O3 2014 Mant do Prog de Outras Transf do FND

390.3099 MATERIAL DE CONSWO
403 2066 ManutênÇáo das ÀÇóes de r'omento a Escola em Tempo rntêgr
390.3099 MÀTERÍAL DE CONSUMO

ecretalia de Àssistência Social
122 2OL6 Manut do Cons Tutelar da Clj-ança e do Àdofescentê

3390.3099 MATERIÀL DE CONSU!4O

0125 2018 Manut dos SelviÇos Às§istencia
3390.3099 MÀTERIÀL DE CONSUMO

OO52 2026 ManutenÇáo da Secretaria da Mul
33 90.3099 MÀIERIAL DE CONSUMO

0122 202'1 Manut do Fundo MunicipaL dos Direitps da CrianÇa e do Adolê
3390.3099 MATERIÀL DE CONSUI,íO

or25 206A MÀNUTENÇÃO DÀ SECRETARTA DE ÀSSÍSTENCIÀ SOCrÀ

3390,3099 MÀTERÍÀL DE CONSUMO

Secrêtaria de Inflaestrutura e Urbanismo
OO52 2029 Manut dos Serv da Secretaria de lnfra Estruiura
3390.3099 MÀTERIÀI DE CONSUMO

3390.3099 MATERIÀL DE CONSUMO

0611 2031 Mant dos ServiÇos dê Limpêza Public
3390.3099 MÀTERIAL DE CONSUMO

Procuradoria,Juridica Geral
OO52 2033 Manut da Plocuradoria Jurldica Gera
3390.3099 MÀTERIÀL DE CONSUMO

Controladoria Ínterna
OO52 2034 Manut das Àti-vidades da controladoria In te
3390.3099 MATERIÀL DE CONSUMO

Sec Mun dê Desenv Econômj'co, Àgricultura e Habitaçâo de rnteresse social
OO52 203'l Manut das Ativi da sec Munj'c de Agricul, Pêc e Desen' Agr
33 90.3099 MÀTERIÀL DE CONSUMO

O2fO 2O4O Mânut do Programa Saude nâ Familj'a
3390.3099 l.tAlERlÀL DE CONSU!'íO

Fundo Municipal dê Saudê de Itapoloroca
O21O 2042 ManutenÇão do Eundo Municipal dê Sau

3390.3099 MÀTERÍAL DE CONSUMO

O27O 204'7 Teto Munic da MÀC Ànbulat e Hos

3390.3099 MATERIÀL DE CONSUMO

ot25 2052 MANUTENçÃO DO CONSELI{O DE S

3390.3099 MÀTERIAL DE CONSUMO

0428 2053 ManutenÇão do Ptograma do SAM

3390.3099 MATERÍAL DE CONSUMO

Secretalia Municj.pal de Turismo, Esporte e Cultula
0052 2058 Apoio e PromoÇão de Eventos s

0s
20
23
OS
30
43
OS
10
03
10

63
'73

10
53
10

ooo131 3390.3099 MÀTERIAL DE CONSUMO

12 365 0403 2015 MÀNUTENÇÃO DAS AIrVÍDÀDES DO ENSTNO rNF

07 .000 s
08 243 0

000141 3

12 361 0

000150 3

000157
o8 244
000161
04 t22
000176
08 131
000183
o8 244
000190
08. 000
04 122
00020?
000208
l'7 s72
ooo220
09.090
04 092
00022'7
10.100
04 124
000234
11 . 110
04 722
000252
10 301
0002'12
12 .720
1.0 122
000283
10 302
000304
r0 L22
000321
10 302
00032?
14.000



000350
15. 000
0003?0
16.000
18 541
000380
17.000
04 722
000388
04 L22
000396
18.000
04 t22
000404
20. 000
04 r22
ooo422
000423

3390.3099 MATERIÀL DE CONSUMO

Secretalia de Planejamento e Politicas Publicas
3390.3099 MÀTERIAI DE CONST'MO

Secretalia de Meio Anbiente e Reculsos Hidricos
OO52 2061 Manut. das Àtiv. da Sec. de Meio Anbie. e Recu!. Hidli
3390.3099 MÀTERIÀL DE CONSUMO

sêcletaria Municipal dê seguranÇa, Defesa civil e T!ânsito
0052 2OO5 Manutenção da atividade§ da Guarda Municipa
3390.3099 MÀTERIÀI DE CONSU},íO

OO52 2062 Manut da Atlv da sec Mun de segurança, Def civil e Transit
3390.3099 !íÀTERÍÀL DE CONSUMO

Sêcretaria l.lunicipal de Transportes
OO52 2063 Manut das Ativi da Sêc Munic dê Ítansporte
3390.3099 MÀTERIÀL DE CONSUMO

Sêcretaria t'runi.cipal de Obras
OO52 2064 l'íanutenção dos ServiÇos da Secretaria de Ob

3390.3099 MÀTERIAL DE CONSUMO

3390.3099 MÀTERIÀL DE CONSUMO

21.OOO TUNDO MUNICIPAÍ, DE ÀSSISTENCIÀ SOCTÀI
oB 244 0125 2020 155.941,00 0,13 MANUTDoSERVTÇoDEPRoTEÇÃoSoCrÀLESPECTAL-PSE-MÉDrAEÀITÀ
COMPLEXIDÀDE
000436 3390.3099 MÀTERrÀL DE CONSUI.íO

OOO437 3390.3099 MATERÍÀL DE CONSUMO

000448 3390.3099 I4ATERÍÀr DE CONSt,I,íO

OOO449 3390.3099 MÀTERIAI DE CONSUMO

OOO459 3390.3099 MATERIAI DE CONSUMO

000460 3390.3099 MÀrERrÀL DE CONSUITO

ooo467 3390.3099 MÀTERrÀr DE CONSUI'IO

OOO4?2 3390.3099 MÀTERIAI DE CONSUMO

OOO48O 3390.3099 MÀTBRIAI DE CONSUMO

OOO488 3390.3099 MÀTERÍÀT DE CONSUMO

CIÁUSUI,À NONÀ DÀS OBRIGÀÇôES DO CONTRATÀDO

Executar devidamente o fornêcimento descrito na cláusufa corre§pondênte do prêsente

cúugt Í.À otrÀvA - DÀs oBRÍGÀçõEg Do corrnÀrÀN'aE:
a - Efêtuar o paganento reiativo ao fornecimento efêtivamente rêalizado' de acÔldo com a§

respectivas cfáusulas do plesente contratoi
b - Proporcionar ao contratado todos os Íneios necessários para o fiêl fornecimento contratadoi
c-NotificaroContrataaosolteq"ufq"rirregulalidadeencontradaquantoàqualidadede
produto fornecido, exelcendo a mais ampla e completa fiscafizaÇão' o que não exime o

ôontratado de §uas responsabilidades contratuais e legais;
d - Dêsignar reprêsentantes com atribuiÇões de Gestor e Eiscal destê contlato' conformê

rêquisitosestabelecidosrr"ttot^tvigentê,oupeloslespectivossubstitutos'êspecialmêntê
para coordenar as alividaáes relacioíadas à fiscalizaÇão e acompanhar e- fiscalizar a sua

êxecuÇão, rêspectivamentê, permitida a contrataÇão de terceilos para âssistência ê subsídio da

fiscaiizaçáo Lorn informaçôes pertinentes a essa atribuiÇão;
ê - obselvar, em compatibiliâade com o objeto deste contrato, as disposiçôês dÔs Arts' 115 a

123 da Lei 14.133/21,

cÍ.ÁuguLÀ sxslÀ - Do PÀÂAMEltro r

O pagamento será efetuado mediante processo legular ê em obselvância às normas ê plocedimênto§

adotados pefo contratante. bern cornà as disposiÇôes dos Àrts' 141 a 146 da Lei 14'133/21; da

seguinte nâneirat Pala ocorre! no prazo de trinta dias, contados do perÍodo dê adimplernênto'

cuiusul,À súrrMA - Do PRAzo E ÍrA vrcÊxctÀ:
o prazo máximo de entrega do objêto ora contlatado, que admite prorrogaÇão nas condiÇõe§ e

nipot""."previstasnat,eira.r:-:/2|,es:.âabaixoindicadoesêráconsideradodaemissãodo
Pêdido de ComPra:
a - Entregai 5 (cinco) dias.
Àvigênciaclopresêntêcontratosê!ádeterminada:atéofinaldoêxerciciofinancêilode2025.
consi.dêrada da data de sua a§sinaturai podendo ser profrogada, nas hipóteses e nos têrmos dos

Àrts. 105 a 1l-4, da Lei L4.733/21.

\\1

e quatidade êstabeleêidos para o rano de atividade
ância aos Prazos estiPulados;

rigações concêrnentês à legi
as desPêsas e comPromi.ssos assumido§, a alque r

a
contrato, dentro dos mêIhores Parâmetros d
rêlacionada ao objêto contrâtua1, cÔm obsêlv
b Responsabilizar-sê por todos os ôous e ob

tributária ê trabalhista, bem corno por todas
títuIo' Perante sêus fornecedores ou terceilos em razão da êxecuÇão do ob jeto contratado

slaÇão fiscal', civi 1,

ão do
c Mante

Permi.tir e facilitar a fiscalizaçáo

acêito pelo contratante, quando da execu
todos os sêus atos i

do Contratante devendo ple§tar os inf

ou a ter

r preposto capacitado ê idôneo,
contrato, que o rêpresêntê integralmêntê em

d
esclarêciÍnêntos solicitados i
a- - saaa lesponsáve1 pelos danos causados diretamente ao contlatantê
dêcorrentesdêsuaculpaoudolonaexecuçãodocontlato,nãoexcluindo
rãspãnsa»ifiaaae a fiscà1izaçáô ou o acompanhamênto pelo órgão interessadoi

ou reduz iD
I

essa



f - Não ceder, transfelir ou subcontratar, no todo ou êm parte, o objêto deste in
sem o conhecimento e a devida autorj.zaÇão êxprêssa do Cootratante; \
g - Manter, durante a vigência do contrato, en conpatibj' l idade com as obligaÇõesl
todas as condj.çôes de habilitaÇão e qualificaÇâo exigidas no respectivo procêsso If
apresentando ao Contrataote os documentos nêcessários, semPre quê solicitado;
h - Cumpri! a reselvér dê cargos prevista em lei para pessoa corn deficiência, parâ rêabilitado
da previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previ§tas etn outras
normas específicas, ao longo dê toda a execuÇão do cootrato, e semprê que sol.icitado pelo
Contratante. deverá conprovar o cunprimento dessa reserva de cargos, com a indicação dos
empreqados que preenchêrem as leferidas vagas;
_i - Observar, em compatibilidadê con o objêto deste cootrato, as disposiÇÔes dos Àrts. 115 a

123 da Lei 14.133/2),.

crÁugrrr.À DÉcD,tÀ - DÀ À!TERÀçÂo E ExatNÇÀo:
Este contrato podêrá se! alterado com a devida justificativa, unilatelalmente pelô Contlatânte
ou por acordo êntre as partês, nos casos e condiÇões plevistas nos Àíts. 124 a 136 ê sua
extinÇão, formalmênte motivada nos autos do procêsso, assequrados o contraditório e a amPLa

defesá, ocorrerá nas hipóteses ê disposiÇõês dos Arts. 13? a 139, todos da Lei 14.133/21.
Nas âIteraqões unilater:àis a que se refere o inciso I, do caput do Art. 124, da Lei 14.133/21,
o Contratádo sêrá ob!igado a aceitar, nas mesmas condiÇôes contlatuaj.s, acréscimos ou

supre§§ões que se fizer:em nas conptas, de até o lespectivo limite fixado no Àrt. 125, do nesmo

aipfoma 1egãf, do valot inicial atualizâdo do contrato. Nenhum acréscimo ou supressão poderá
exàeder o limitê êstabelecido, satvo as supressóes resuLtantes de acordo celeblado ent.e os

contratantes.

condiçóes de adimplenento das obrj.gaÇôês
o seu objeto pelo Côntratantê obedêcerâo,

74.1,33 /2r.

cuiusuIÂ DÉCIMÀ TERCEIRÀ DÀ COMPENSÀÇÃO FrNÀt{CE rRÀ:

t*,,"";
c i tató! io,

cráussr,l oÉcna pnu'erna - Do RECEBDIENTo:
Exêcutada â presentê contrataÇão e observadas as
pactuadas, os procedimeDtos e condições para recêbêr
conforme o caso, às disposiÇões do Àrt. 140, dâ Lei

cuiusul À DÉctrrÀ gEG[rlDÀ - DÀs PttlàrJlDàDEg r

o l-icitante ou o contratado será lesponsabili zado administlativamentê, facultada a defesa no

prazo legaI do interessado, pel"as infraçÕes previstas no Àrt' 155, da Lei 14'133/21 ê serão
àpficaaas-, na forma, condições, reglas, p!âzos e procedimentos definidos nos Aits. 156 a 163,

dà ..".o diploma 1egal. as seguintes sançôes: a - advêrtência aplicada exclusivamente pel'a

infraÇão aúinistrativa de dar causa à inexecuÇão parcial do contrato, quando não se
justiiicar a imposiÇão de penalidade mais grave; b - mul-ta dê mola de 0,5t (zero vilgu1a cj'nco

ior centol aplitada sobre o valol do contrato, por dia de atraso injustificado na execuÇão do

àuj"to a" contrataçáo; c - multa de 1ot (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualque!
dai infraÇôes administrativas previstas no refelido Art' 155; d - impedimentÔ dê licita! ê

contatar no ãíüito da AdninisiraÇão Púb1i.ca direta e indireta do entê federativo que tiver
aplicado a sanÇão, pelo ptazo máximo de três anos, aplicada ao responsávêl pelas inflaÇões
administlativas previstas nos j'ncisos II, ÍII, IV, V, vI e vII do caput do lefêrido Alt' 155'

guando não se justificar a imposiçâo dê penalidade mais glave; e - declaraÇâo dê inidonêidadê
para licitar ou contratar no- âmbito da AdministraÇão pública direta ê indirêtâ de todos o§

entes federati.vos, pelo prazo mínimo de três anos ê náximo de sêis anos' aplicada ao

reaponsável pela§ infraÇÕes administrativas previstas nos incisos vÍIr' Íx' x' xI e xII do

.uprt ao refàrido Art. 155, bên como pêIas infraÇôes administrativas previstas nos incisos II'
IIÍ, fv, V, vI ê vII do caput do mestno artigo gue justifiguem a irposiÇáo de pênalidadê nais
g."r. q.r" a sanÇão referj.dà no S 4o do referido Art' 156; f - aplicaÇão cumulada de outlas
sanÇóes previstas na têi L4.l33/27.
se o valor da multa ou indenizaÇão dêvida não for recolhido no prazo dê 15 dias após a
conunicação ao contlatado, seÍá automaticamente descontado da primeira parcela do pagamênto a

que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratólios de 1t (um por cento) ao mês'

ou, quando fo! o casô, cobrado iudicialÍente.

forna pala o atlaso, sêÍá admitida a cornpen§ação
dâ para o pagamellto até a data correspondente ao

efetivo pagamento da palceLa. Os encargo§ mo latórios devidos ern razão do atraso no pagamento

Nos casos de êventuais atrasos de pag
Contr:atado não tenha concorrido de alguna
finânceirâ, devida desde a data fimite fixa

serão calculados com utilizaÇão da sêguinte fórmula: EM

moratórios; N = número de dias entle a data pxevista pa
vafor da pâlcêIa a ser Paqâi ê I

apurado: I (TX -: 100)

anento nos terIrlos deste instnmento, e desdê que o

N VP x 1, onde: EM = encargos
ra o pagamento e a do êfetivo

Índi. ce de compensação fj-nancei.!4, assimpagamento, vP
3 65, sêndo Tx ôerôêntual do IPCA_ IBGE acumulado nos últimos dozê

hipótese do refêridô indice estabêlecido para a compensaÇão financeira venha a ser e

dê qualque
ser determinado pela legislaÇão êntâo êm vigor'

cráusnr.e oÉcrr,n qo*tl - DÀs oBRreÀÇôEs PERTTNENIES À r'ePD:

mesês ou. na sua faIta. um novo lndic

a - As partês contlatantes dêve!ão cumPrit a Lêi oo

Lei Gêlal de ProteÇáo de Dados Pessoais LGPD, quanto

ê de acordo com a boa-fé e com os princlpios do Àrt'

!formanãopossamaisserutilizado,sêráadotado,emsubstituj'Ção'oqu

e adotado pelo Governo Fêderal que o su-bst

13.7 0 9, de 14 de Àqosto de 2018,
a todos os dados Pessoais a qu

6", da Lei 13.709/18.

tua. Na
into ou
viê! a

éa
ênham

acesso em lazáo dêstê contrâto, independentemênte de declaraÇão ou de aceitaÇão exprês
dados obtidos soÍnênte pode!ão ser utilizados para as fi.nalidades que iustifb-os a seu



c - É vedado o compartilhamento con terceiros dê qualquer dado obtido. fora da
perÍnitidas em Lei.
d - Constitui atribuiÇáo do Contratado orientar e tleinar seus êmpregados. quando
sobre os dêverês. requisitos e responsabi lidades decorrentes da LGPD.
e - O Contratante devêrá ser informado, no prazo de cinco dias útêis soble todos os contratos
de suboperaÇáo firmados ou quê vênham a ser cêIêblados pelo Contratado.
f - O Contratado deve!á exigir de suboperadores e subcontratados o ctunprimento dos develes da
presente cláusu]a, permanecendo inteqralmênte responsável por garanti! sua obselvância.
g - O Contratantê poderá realiza! diligência para aferir o cumprimênto desta cIáusula, devendo
o Contratado atender prontamente eventuaj.s pedido§ de complovaÇão formulados.
h - O Contratado deverá plestar, no plazo fixado pelo Contratante. prorrogáve1 mediante
justificativa, quaisquer informaÇôes acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD,

i.nclusivê quanto â evêntua1 descartê lealizado.
i - Terftinado o tratamênto dos dados nos ternos do À!t. 15, é dever do Contlatado eliminá-los,
com exceÇâo das hipótêses do À!t. 16, arnbos da Lei 13.?09,/18, incluindo aquelas em que houver
necessidadê de quarda dê documentação pala fins de conplovaÇão do cumprimento de obrigaÇôês
-Iêgais ou cont!atuais e aomentê enquanto não paescritas essas obriqações.
j - Os bancos de dados formados a paltir da êxecução do objeto deste contrato, notadamente
àqueles que se proponhan a armazenar dados pessoais, dêvem sêr mantidos em arrüientê virtual
conttolado, con registro individual lastreável de tratamêntos realj.zados, confolme Art. 37, da

Lêi 13.?09,/18, com câda acesso, data, hotário e rêgistro da finafidade, Parâ efeito de

responsabilizaÇão, em caso de eventuais omissôês, desvios ou abusos. Os rêferidos bancos de

dadàs devern ser desenvolvidos em formato interopêráve1, a fim de garantir a reutilizaÇão
dessês dados pêIo cootlatante nas hipóteses previstas nâ LGPD-

k - O plesentê contrato está sujêito a altelaÇões nos procedimêntos pêltj.nentes âo tfatalnento
de dados pessoais, quando indicado pêfa autoridade competente, en espêcial a ÀutÔridade
Nacional de ProteÇão de Dados. por meio de opinióes técnicas ou lecomendaÇôes, editadas na

forna da LGPD.

cuíusur.À DÉcrr,a QUrNTÀ - Do FoRo:
Para dirimir as questóes decorlêntes deste
Mamanguape.

contrato, as partês e1êgem o Eoro da Cornarca de

E. por estarêm de pleno acordo, foi lavlado o plesente contlato em O2(duas) vias' o quaL vai
assinado pelas Partes ê pol duas têstenunhas.

de

u\t.

Itapororoca - PB,

PELO CONTRÀTÀNTE

dê

TESTEMUNHÀS

PELO CONTRATÀDO
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ESTÀDO DÀ PÀRÀÍBÀ
PREEETTUB,À MT'NICIPÀI DE ITÀPOROROCA

sEtoR DE CONIRÀIÀçÃO

\s

ÀNEXO Ur -

MODELOS DE

PREGÃO PRESENCIÀT N" OOOO1,/2025

DECIÀRÀÇÕES cumprimênto de requisitos nolmativos

REFERENTE: PREGÀO PRESENC!ÀT N" OOOO1,/2025
PREEEITURÀ MUNICIPÀL DE ITÀPOROROCA - PB.

PROPONENTE
CNPJ

1.0 - DECIÀRÀÇÀO dc ciôacir dor U.Eoa do Edital.
o proponênte aêima qualificado, dêclara sob as penas da
condiçóês contidas no Edital e sêrls anêxos.

Lei, quê está ciente ê colrcorda cÔm as

2-O - DECIÀRÀÇÃO d. in.xistir fÊto iqrditivo.
o proponente acimâ qualificado declarâ, sob âs penas da Lei. que

fato lmpeditivo no quê diz respeito à hâbilitaÇão/participaçáo na

ciente da obrigatoriedade de informar ocor!ências posterioÍês'

3.0 - DECIÀRÀçÂO d. nâo possuir no quadlo aoci.tário t'widor d' rtivr do órgão '
à proponente 

'acima quaúficado declata, sob as pênas da Lei, que não possui êm seu quadro

"o"i.iátio 
ê dê funcionários, quâlquer servldor êfetivo ou comissionadô ou êmpregado da

PrefeituraMunicipa]deltapororoca,comotambémêmnenhumoutloórgãoouentidadeaela
vincufada, exercêndo funÇões técnicaS, gelenciais, conerciais. administrativas ou sociêtá!ias.

{.0 - DEcfÁRÀÇÃo d. não utilitrr trabrlho d.gtldânt' ou forçâdo '
O proponente acima qualificado, declara sob as pênas da Lei' quê náo

p.áarrii.,u, nos termos do Art. 1', Incisos ÍII e Ív, e do Àrt' 5o' Inciso
federal, empregados êxecutando trabalho degradante ou forçado'

5.0 - DEcrÀ8ÀÇio da ct!4rriD.nto d. a.!.wa de êarEo Pêrt dÔfici'nt' c dê àeêttibilid'de '

ó proponente ácima qualificado, decfara sob as penas da Lei, que está ciênte do cumplimêoto da

reserva dê cargo prêvista na Írorma vigentê, consoantê Àrt' 93' da Lêi Fedelal n" 8'213' de 24

de julho dê 1991, pala Pessoa com deficiência Ôu para reabilitado da Previdência sÔcia1 e que'

se ápricaao ao núrnàro d; funclonário dâ enprêsa, atendê às rêglas de acessibilidade previstas.

inêxiste até a Prêsentê data
prêsênte licitaÇão, estando

possui em sua cadeia
III, da ConstituiÇâo

Local e Data.

NOME /ÀSS INATURÀ/CÀRGO
Representante lêga] do ptoponênte '

oBSERVÀÇÀO: a cleclaraÇão cleverá sêr elaborada em papel tiÍIülado do proPonente'



ESTÀDO DÀ PÀRÀiBA
PREFEITT'RÀ MT'NICIPÀI DE ITÀPOROROCÀ

\I,\

de conbustiveis
êdilidade ê suâs

ÀNEXO \IIr - PSEGÁO PRESENCTÀ! N" 00001/2025

EsTUDo TÉcNIco PRELTMINÀR - ETP IPublicidade: divulgaÇão coniunta com o edital]

OBSERVÀÇÃO: este ânexo é reprêsentado pelo corrêspondente Estudo Técnico Prelininar - ETP,

documento Constitutivo da pliÍneira etapa dO planejamênto de uma contrataÇeo quê caracteriza o

intetesse público envolvido ê a sua melho! soluÇão; eÍn atêndijnento ao requisito dê publ-icldade
deterrninado na nolma vigente. que exige a publicaÇeo conjunta dessês estudos com o lespectivo
Edital para garantir plena transparência e competitivj.dadê.

ESTÀDO DÀ PÀRAiBÀ
PRÊFE IET'R,À !'T'NICIPÀI DE ITÀPOROROC.À

1 . Introdução
Bstê documento apresenta os estudos técnicos preLiminares, onde será avaliada a contratação
pretendida, denonstrando os elementos e as informaÇões essênciais que §erviráo para embasar a

àlaboração do Termo dê Referência, quando for considêrada viáve1, dê modo a melhôr atênder aos

intêresse§ e as nêcessidades da Àdmini§traçáo. representada pela sua estrutura organizacional.

2.obj.to
Constitui objêto do Plesente
e lubrificantes destinados a

secretarias, inclusive Fundo

estudo técnj-co a pretensa: À$1isiÇÕês parceladas
atêndêr a frota veicular p!ópria e/ou locada da
t'tunicipal de Saúde.

3,N.car.idâda d! conttatâçào
À contrataÇão desclita, que mesmo com o contÍnuo esforÇo de semPrê buscar a otimizaÇão dos

processosdetrabalho,éessencialiPelanecessidadêdadêvidaefetivaÇãodecomprapala
suprirdemandaêspecífica_Aquj.siÇõesparceladasdêcornbustlveiselubrificantêsdestinadosa
atender a frota veicula! prOpiia .7o,, iocada da edilidade e suas secxetarias, inclusive Eundo

Municipal dê saúde -, considerada oportuna e irnprescindivel ' bem corno lelevantê medida dê

j-ntere-sse público, ê ainda, pela necêssidade dê desenvolvimento de aÇões continuadas para a

promoÇão ãe atividades Periinentes, visando à rnâximização dos recurso§ etn relaÇâo aos

ãuj.ai"o" programados, ob=servadas as diretrizes ê metas definidas nas fêrramentas de

planejamento aProvadas.

{.Àtinhu.nto lo8 Plânoa d! Àdúinistração
ÀcontrataÇâoprêtendidaêstáalinhadaaosplanosestlatégico§daAdministraÇáo,delineados
na§ diretrizes e metas definidas nas ferranentas de planejamento aplovada§. ondê êstão fixadas
e detalhadas as !êspectiv;s aÇôes ao alcance dos objetivos institucionais, primando pela

êficácia, eficiência e efetividâde dos rêspectivos projetos, programas e processos'

cóDIGo
ETP 1

E'IP 2

ETP 3

ETP 4

ETP 5

ETP 6
ETP 7

ETP 8

ETP 9

s.R.qui.itoâ d. contt.t ção
Às ca-racterlsticas e especificaÇÕes do objeto da rêferida contrataÇão são:

DESCRIÇÃO DO IIE}I
casofina Conum

ÓLeo Dr êse1 Comum

óleo Drese I S 10

Etanol
ó1eo lubÍrfican!e para veícu1os movidos a diesel, balde com

litros
óleo fubrificanle para veÍcuLos ío',iàos a diesel, em;afagem de 3I'
Óleo Lubrificante para moto! a diesel, e!üalaqem dê 11'

Óleo hidráulico 68. embalagem de 201'
ÓLeo Lubrifican!ê paÍa transmissôes automáticas e direção hidráu1icâ
veicul,os diesel
Ó1eo .Lubrificante para transmrssões 90.
Óteo tublificanle para transrnissões 90. EÍrbaLagên 20r'
ó1eo fubrificante para veicufos fLex trPo 15x40

ÓLeo lubrificanle Pâla veícuLos movidos a gasolina'
Ó1eo Lubrificante, tipo hidráulico de transmissôes de tratores'
ELuido de freio, garrafa com 500 nl'
Fluido pâra freio ou embreagen DOT 4, enbafâgêm cÔm 50om-I

Ó1eo tubrificante de transr,issão, tiPo 140, Ij'tro
ÓIêo lubrificante dê transmissào, embalaqen con 20L

20

UNIDÀDE
Lt
Lt
Í,t
Lt

(vinte ) Balde

QUÀNIIDâDE
100000

80000
280000

50000
t2a

UND

It
Bafde

It

80
250

80
140

100

100
80

ETP

ETP
ETP
ETP
ETP
ETP
ETP
ETP

10
11
12
13

14
15
16
]-'7

t-8

Para

!!
ÚND

Lit!o
Lit !o

Lt
UND

UND

Lt
UND

0
10

130
100

50

§



ÊTP 19

ETP 20
ETP 21
EtP 22
EtP 23
ErP 24

ETP 26
E'IP 21

Bafde
Kg

BaIde
gaiae
Bal-de

UND

UND

BaIde
UND

óleo lublificaütê dê transmissão, tipo 140, efirbafagern con
Graxa palâ 1ub!ificaÇão.
Graxa para LubrificaÇão, ba.Lde com I0f9.
crar(a para tubrificaÇão, ba.Ide com 20Í9.
Àr]a 32. (Ànti-Poluente) embalagem com 20 fitros
ÓLeo de transmissão THF, eÍüâfagem com 20L
Óleo de transmissão THE, embâlágero com 3L

Hidraulico SÀE 80, enüalagem de 20 I
Hidraul.ico SÀE 80, embalagem de 5 l

9.EsciEetiwàs preliúinâres dos Prêços

7. Íávànt&ônto dê D.rcado
Divêrsas emptesas do ramo pertinentê podem executa! o objeto destê estudo prellminar. Foram

analisadas contrataÇÕes sirnilares fej.tas pox outtas entidades. po! meio de consulta aos

rêspectivos sistemas de gestão dos órgãos fiscali2adores, com o intuito de identificar a

existênci.a dê novas metodologias, tácnoLogias ou inovaÇões que melhor atêndessem às

necessidades da AdministraÇao á as identificada§, quando posslvel e considêladas viávêis'
foram incorporadas na contlataÇão êm anáIi.se'
constatou_sà, inclusive, gue para a realizaÇão dê despêsas semelhantes ao obieto do presênte

êstudo técnico, diversas entiàades públicas êfetivam a contrátaÇãô de forma aná1oga à que se

pretende adotai pela ÀdhinlstraÇão, crmprindo as rêgras e exigências leqais e normativas '

f. iru.tific.tiva dr aacoth! do tiPo d. lolução a cont!âtr'
A §oluÇão que mêfhor atende aos interêsses ê as necessj-dades da Àdministração, replesentada
pelasuae'struturaorganizacional,éapreten§a:AguisiÇÕesparceladasdecombustlveisê
Iublificantes destinados a atendet a frota veicular p!ópria e/ou locada da.edilidade e suas

secretalias, inclusive Fundo Municipat de Saúdê' Salienta-se que a vigência da contrataÇáo

serádeterminada:atéofinaldoexetciciofinanceilode2025'consideladadadatade
assinatula do lespectivo instnmento dê ajuste; podendo sêr prorrogada, nas hipóteses e nos

têrtnos dos Arts. L05 a 114, da Leí 74.L33/21'
Nesse mesmo diâpasão, sopesadas as possibilidades previstas no Àrt' 44' da Lei 14'733/21'
quando houver, olservados os aspectos da demanda lequerida, e após considêrados os custos e os

beneficios de cada opção previsia no referido diproma regat, indica-se conro à afternativa mai§

vantajosa para a edministiaçáo, a contlataÇão do objêto do presente estudo técnico ple.Iiminar,
da forma como sê aPresenta.

2AL ^(\
\:."'i:

60
90
60

100
50

o prazo máximo para a execuÇão do objeto desta contrataÇão e que admite prorÍogação nas
condições e hipótêses previstas na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considêrado da
emissão do Pedido de Compra:
Entrega: 5 (cinco) dias.
A vigência da presentê contrataÇão se!á dêtêlminada: até o final do exercÍcio finâncêiro de

2025, considerada da data dê assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser
prorrogada, nas hipóteses ê nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21.
À contiatação do folnecimento, objêto destê estudo preliminar, devêrá considerar os seguintes
nornativos: Lei Fedêra1 no 14.133, de 1" de Abril dê 2o2li Lei- complementar n" 123, dê 14 de

Dezenülo de 2OO6; e IegislaÇão pertinente, considerada§ as a1têraÇôes postêliores das
lefelidas normas.
uma vez autolizada, a contrataÇão pretendida deverá possuir previsão e adequaÇâo orçamentária
e financeira com o orçarmento vigente. necessariament.ê demonstrada, e compatibilidâde com as

diretrizes e metas definidas nas fellamêntas de planejamento aplovadas '

6.Ralrçâo €atra a d@atldà pratandLda a o di.Eatrrj.onaDantÔ do fotn€ci'D'trto
o adequado equi-tÍbrio entre a demanda requerida ê a diÍnensão da correspondentê contratação é

fundamental pà.u o s", planejamento ê execuÇâo, notadamênte com o j.ntuito de leduzir ou, até
mesmo, dê se evitar aditivos contratuais desnêcêssários ou. ainda, a necessidade da realizaÇáo
dê novo certame, com conseçflente pêrda de economia de escala'
O quantitativo e a tespeetiva unidadê da presente contrataÇão em função do consDmo dêIineado ê

utilizaÇáo prováveis, foram devidamente definidos mediante observância à previsáo da demanda a

"a, "t"r.rdiaá 
e possíveis alteraÇôes êm decorrência das atividades a serem desenvolvidas e seus

desdobramentos. bêm como considetando o orçamento disponível e ainda a sequênciâ histórica da

realizaÇão de despesas senelhantes, quando existentê.

com os valoles praticado§ pelo mercado,
úblicos e as quantidadês a sêreln contratadas, obselvadas a p

pêculiâridadês do local de êxecuÇão do objêto' rnformêmos qu

êm tela, existe Previsão de dotaÇâo espêcifica no orÇamento v
êxecuÇão do obi eto

Nos termos da norma vigênte o valor p

nêj.o da uti.Iizaçáo do seguinte paiâmetro:
mediante solicitaÇão formal de cotaÇão, d
dessês fôrnecedores e quê nâo tênham sido
antecedênci.a da data de divulgação do edital:
Saliênta_sê que os folnecedores consultado
escolhidos aleatoriamentê dentlê os regulalme
considerândo, além do rarno de atividade pertin

!êviamente estimado da contrataÇão dêverá ser compativ
considerados os pleÇos constantes de bancos de dad

otencial economia de escalá ê

e, rêlati.vamênte ao Pro edimen

eI
os
as
to
da

or
s,
hâ
de

Na pretensa contrataç
a ser contratado, conformê consulta prévia efetuada ao setor resp

ão o valor êstimado foi definido com base no melhor prêço a

igente, apropriada Para

pesquisa dileta com no mlrrimo três fotn
esde que seja aprêsentada justificativa

obtidos os orÇâmentos com mais dê se

s quaDdo da Pesquisa dileta !ea1
nte cadastrados no ârobito desta Admini
ente ao objeto da pletensa contlatação,

dêvi
ável,

fe ido

scol

ada, fo ram
raÇão
o sêu



desempenho positivo relativamente a contratações já lealizadas; §em prejulzo da
outros fornecedoles, tarnbém de forma aleatória, feita através de consultas a
eletrônicos de entidades públicas que lealizafam com êxito contraÇões sêmel.hantes.

de
os

Com base nos custog para execuÇão do objeto da contratação, defioidos por mêio de pa!âmetlo de
afeliÇão do melhor prêÇo na forrna estabelecida no Art. 23, S 1o, da Leí f4.!33/21,
relacionamos abaixo o meno! preÇo encontlado.
A estimativa preliminar total a sêr considerada é equivalênte a RS 3.642.3?5.90:

\$Ê.

cóDrco
ETP 1

ETP 2

ETP 3

ETP 4

ETP 5

ETP 6

ETP f
ETP 8

ETP 9

ETP 10
ETP 11

ETP 12
ETP 13
ETP 14
ETP 15
ETP 16
ETP 17

ETP 18

ETP 19
ETP 20
ETP 21

ETP 22
EtP 23
E'IP 24

ETP 26

DESCRIÇÂO DO ITB.I
casolina Comum

ó1eo Di esel Comum

ól.eo Diesel S 10

Etanol
Óleo lubrifrcanle para veÍcuLos novidos â diê
óleo fubrifican!e para veÍcul.os novidos a dj'e
Óleo lubrificanle pâra motor a diesel, êmba1a

Ó1eo hidrául.ico 68, embalagem de 201.
Óleo lubrificante para transmissões automátic
Ó1eo lubrificânte para trânsmissões 90.
óleo lubrificante para transmissÕes 90. Emlcal

óleo lub!ificântê para veículos flex tipo 15x
Óleo lubr]"ficante para veicufos movidos a gas

Ó]eo lubrificante, tipô hidráulrco dê transmi
Fluido de Ereio, garrafa com 5OO nl.
Eluido para freio ou emlcreagem DOT 4. erüaIâg
ô1eo lubrificante de transnissão, Erpo 140, I
ó1eo lubrificânte de transmissão, enbalagem c
Óleo lübrificante de transmissão, !ipo 140, e

Graxa pâra lubrificação.
craxa pâla IubrificaÇão, balde colr 10K9.
Graxa pâra IubrificaÇão, balde com 20K9.
ÀrIa 32, (Anti_Poluênte) eÍüalagen com 20 lit
ó1eo de transmissão THE, eÍüalagem com 20L

Ófeo de transmrssão THE, embalagem com 3L

Eidrâulico sÀE 80, embalàgero de 20 I
Hidraulico sAE 80, embalagem de 5 I

UND

UND

Lt
UND

Balde
Rg

Balde
eaiae

.116,00

.600,00

.000,00
-1 14,7A

oBs UNIDÀDE
Lt
Lt
Lt
Lt

Balde
UND

Lt
Bà1dê

Lt
Lt

UND

Litro
Li.tro

Lt

58, 00
2A ,14

280,00
27,40
21,80

431 ,3C)

18,0s
2A ,10
16.18
2A ,',71
21,80

431 ,30
428, As
15,58

190,00
300, 00

91 ,49
4r4,3-1
62,L6

43't ,44
109,39
Totel

659 .000, 00

521 .240, A0
1.946.000,00

257. s00,00
46.680,00

4 .640, 00

5.175,00
22.4A0,A0

2 -996, A0
2.180,00

21.865,00
2 .323,0A
1.444,00
2.C)10, OO

L.132,60
2 -692,3A
2. r80,00

21.865,00
t1 ,L23,2a

sendo
ta sê!
ara â

de
ro

n

QUÀNIIDÀDE
100000
80000

280000
50000

t2a
80

254
80

14C)

100

100
80

100
?0

130
100

5A

40
2oa

40
60
9A

6A

100
50
50

P.UNITÀRIO TOTÀIP.
596

6
6
5

9

l
38

,59
,95
,15
,00

3
'l

18
IBalde

UND

UND

Bal. de
UND

24.862,20
6.2L6,A0

2l .8',7 2, AO

5.469,50
3 ,642 .3',7 5,90

obseÍvaÇão: as especificaÇões do objeto estão discriminadas no item 5 deste Estudo Técnico Prêliminâ!

lo.Dercriçao d. toluçio c@o uo todo
Conformê os elementos apresentados, a soluÇão é: Àguisiçôes palceladas dê combustlveis e

lubrificantes destinados a atender a frota veicular PrópÍia e/ou locada da edilidade ê suas

secretarias, i.nclusi-ve Eundo Municipat de saúde. Entendê-sê que o folnêcimento poderá ser
realizado na forma Parcelada.

ll. arurtificltiv. plrr o PrrcêI.D.ttto ou nào d. lo].uÇlo
De acordo com a legislaÇão vigente, é obrigatório o parcelamento quando o objeto da contraÇão

tj-ver natureza divisível, desde que não haja prejuÍzo pata o coniunto a §er licitado. compras,

obras ou sêrviÇos efêtuados pelà laministraÇão sêrão divididos em tantos iteDs' parcelas ê

etapas que se comprovem técnióa e economicanente viáveis, procedendo-se a tiêitação com vistas
ao rnelhàr aptoveitamênto dos lecursos disponivêis no mercado, sem prêjulzo da êêonomiâ de

escala. A norma ainda permite cotaÇão de quantidade inferior à demandada no certanê' com

vistasaamptiaÇãodaconpetitivi.dade,podendooatoconvocatóliofixarquantitativonlnimo.
Nessê sentido, o competênte processo licitatólio a ser deflagrado paÍa efêtivaÇão da presente
contrataÇáo sêrá dividido êm itens, confornê as calactellsticas e espêcificaÇões constantes da

tabela acima destacadâ, facultando-se ao licitante a palticipaÇáo em lFlantos itens forem de

sêu intelesse.
considerados os aspec

atividades a serem desenvolvidas,
deve incidi! outra possibilidade dê pa
de quantidade inferior à denandada no
conúxto operacional, de mais de um cêrtamê ou adj
da economj.a de êscala. No entanto, poderá se! ad$i
pêrmitida a participaÇão de
vultôsâ ê/ou de considêráve
rêalizaÇâo de subcont rataÇão.

12.Râsultados Pr€tândidô s
À AdministraÇão a1mêj a
êfj-cácj.a, eficiência e de melhor ap
disponívêis, inclusive corn !êsPeito a imp
Em termôs de economicidade, a efêtivaÇão
nelhor custo beneficio, rê-Iativamente al

tos e as caracterlsticas da soluÇão que melho! atende aos interessês e as
acima dêtalhada ê, ainda, as particularidades e a dinâmica das

entende-se quê sobrê o objêto da pre§ênte contlataÇão não

rcelamêoto, mesno no modo formal, não permitindo cotaÇão
ato convocâtório, para êvitar a ocorrência inviáve1. no

udicatário Por itêm e o consequente prejulzo

consórcj.o, têndo em visto que a preten§â contrataÇão dên

1 complexidade técnj.ca, bem como ocorrer a autorizâção

com a contratação da pletensa soluçáo, êm têrnos de economic
rovêitamento dôs recursos h\rmanos, matêliais e finan

tido o palcêlamento na forma material

actôs arnbiêntais positivos, os seguintes rêsulta
da mêlhor contrataÇâo viáve1, espêcialmêntê qu

própria ê/ou locada da edilj'dade e suas §êcreta
Àquj.siÇôes parcê1adas de combustiveis e lubrific

ao

destinados â atende! a flota veicular
j.nclusive Fundo MuniciPa1 de saúde.

1as,

necessidade§ da AdministraÇâo,



Com relaçâo à eficácia, o atendimento dê todas as demandas logisticas ê funciona i-s, 4o§Oota"
às atividades finalisticas da Àdírinj.straÇáo, inêrentes aos co!respondêntês servito§ )nie\t"aos
de interesse públj.co. Quanto à eficiência, assegulâr a continuidade da prestaçã\ 1EÚu1ar de
tais sêrviÇos, com demandâ notadamente crescente, e do uso lacional dos lêcursoslfinanceiros
disponivêis,
Refativo ao mêlhor aprovêitamento dos recursos humanos. materiais e financêiros, com a

contrataÇâo em anáIise, da formâ como sê apresenta - consideradas as e§pêcificaçóês, prazos,
quantitativos ê demâis exiqências dêvidamente dêfinidas -, espeta-se o rêgula! cump!imentÔ,
por parte do intêrêssado que vênha a sêr contlatado, de todas as obriqações e compromissos
assurnidos, pois, desse modo, não havêrá a necessidade de rescisão contratual ou outras sançóes
êm decor!ência de inexêcuÇão do instrumênto dê ajuste pactuado. pêrmitindo ao contratante, êm

vez de envidar esforços para a rêal.izaÇão de novo certame dêstinado a contratação do mesmo

objeto, destinar seug rêcu!sos humanos. rnatêriais e financeilos para outras atividadês fins da

ÀdministraÇão.
Entende-sê que a correta execuÇão do objeto da contrataÇão em tefa, cuia .egularidade selá
fiscalizada pêIa Adminj.straÇão, não ateDta quanto ao mêio ambiente e, principalmênte, não

acarreta!á impactos anbientais negativos.

13. Plovidêncirs parâ.d.quq9ào do aôi.atc dr Àdainiltlrção
Verificou-sê não havêr a necessidade imioentê de prôvidências no sentido dê adequaÇões físicas
no ambiente da AdministraÇão ern decorrência da execuÇão do objeto da contrataÇão.

la.Ànálila d. ritco
Não fora$ identificados riscos substanciais a fora os comuns a toda contrataÇão sêmelhante,
tais como: a inexecuÇão total ou parcial do ajuste pactuado; o náo crmprimento de obrigaÇões,
espêcificaÇões, proietos e prazos; bem como a ocorrência de caso fortuito ou de forÇa tnaio!'
eniende_se que ai açóes, de inicj.ativa da Àdmini.straÇáo, necessárias para reduzir a ocor!ência
dos riscos identificados, já estâo previstas noa normatj'vos aos quais à contrataçáo do

presente fornêcimento deveú estar áevidamente fundamentada, rêpresentadas pelas sanÇões

ãdministrativas a serem definidas, observando-sê os aspêctos e características do seu objeto'

ls.Raquirito! .tp€clfiêo! P.râ a coatr.tàçio
obserrlado o disposto na tegislaÇão pertinente, os aspectos e as calacterlsticas da despesa,

bern como abordadas todas ás considerações técnicas, mercadológicas e de gêstão que poden

interferi! na contrataÇão, entênde-se que o certane a ser deflagrado deverá ainda contempfar

requisitos especificos, cornpreendidos: o critério de juLgamento definido de menor preÇo; a

in;xistência àa possibiridaàe de participaÇão da pessoa flsica; o caráter não sigiloso do

orçamento estimado da contrataçáo e a náo permissáo da participação dê sociedades

cooperâtivas.
Outios requisitos considerados deterrninantês - êxigência de: capacidadê técnico-operacionaf '

1 6 . coaclusão
com base nas especificaçôe§ e rêquisi-tos
e as nêcessidades da ÀdministraÇão, bem
prêl.iminates reati-zados, avalia-sê viávê1

da soluçáo escothida que melhor
como considêrando os elemêntos
a contrataÇão Pretendida.

atênde aos interês ses
obtidos no§ estudos

Itapororoca

Sêrgio Jôsé da Silva
Secretario

PB, 15 de Janeiro de 2025.


